
SEMANÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

JOÃO PESSOA, 20 DE NOVEMBRO A 02 DE DEZEMBRO L E 19VV 

A T O S D O P R E F E I T O 

LEI. N° B.865 DE DE 1.999. 

A U T O R I Z A A B E R T U R A DE C R É D I T O 
E S P E C I A L À S E C R E T A R I A DA SAÚDE 
PARA FINS Q U E E S P E C Í F I C A E DÁ 
O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O P E S S O A , ESTADO DA 
PARAÍBA, F A Ç O SABER Q U E O P O D E R L E G I S L A T I V O A P R O V A E EU 
S A N C I O N O A S E G U I N T E LEI : 

Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito Especial à Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde, na 
Atividade: 13.75.429-2.193 - Programa de Combate a Leishmaniose 
Visceral, no valor de R$ 206.900,00 (duzentos e seis mil e novecentos 
reais), uma vez que este programa de trabalho não consta da Lei n° 8.680, 
de 29 de dezembro de 1 998 - Lei Orçamentária Anual. 

Art. 2" - Os recursos necessários à cobertura do Crédito 
Especial de que trata o artigo anterior, correrão por conta do convênio n° 
149/99, celebrado entre a Fundação Nacional de Saúde - FNS e a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PMJP, através da Secretaria da 
Saúde do Município. 

publicação. 
Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. EM _ Q 2 _ _ DE OEZEMBBA - DE 1 " 9 -

c 
C Í C E R O DE LUCENA-F~ILHO 

Prcfcitu 
LEI N" 8 .866 DE 02 DE D E Z E M B R O DE 1.999. 

A U T O R I Z A O P O D E R E X E C U T I V O A 
REFINANCIAR O S S A L D O S D E V E D O R E S 
DE O P E R A Ç Õ E S DE C R É D I T O I N T E R N O 
DE R E S P O N S A B I L I D A D E DA 
A D M I N I S T R A Ç Ã O D I R E T A DO 
M U N I C Í P I O , J U N T O À UNIÃO. 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, F A Ç O SABER Q U E O P O D E R L E G I S L A T I V O A P R O V A 
E EU S A N C I O N O A S E G U I N T E LEI : 

Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos 
desta Lei, a contratar com a União o refinanciamento dos saldos 
devedores de operações de crédito interno vencidas, contraídas pelo 
Município até 31.01.99, oriundas de Antecipação de Receita 
Orçamentária - ARO. 

Art. 2" - Os contratos de refinanciamento de que trata 
esta Lei serão formalizados observando-se os termos e condições 
estabelecidos pela Medida Provisória n° 1.891-9, de 22 de outubro de 
1 999 e de suas eventuais reedições. 

Art. 3" - Em garantia dos contratos de refinanciamento 
poderão ser vinculadas as receitas próprias e os recursos de que tratam os 
arts. 156, 158 e 159, inciso I, alínea "b", § 3°, da Constituição Federal e da 
Lei Complementar n" 87, de 13 de setembro de 1 996. 

publicação. 
Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 5" - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PESSOA, EM 0 2 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

DE DEZEMBRO DE 1 999. 

á c Ê R O lk LUCE^A 

Prefeito 

LEI N" « , R f i 7 , DE _Q2_ DE DE 1.999. 

A U T O R I Z A A B E R T U R A DE C R E D I T O E S P E C I A L 
À S E C R E T A R I A DA I N F R A - E S T R U T U R A PARA 
FINS Q U E E S P E C Í F I C A E DÁ O U T R A S 
PR OVIDÊNC IAS. 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, E S T A D O DA 
PARAÍBA, F A Ç O SABER Q U E O P O D E R L E G I S L A T I V O A P R O V A E EU 
SANCIONO A S E G U I N T E LEI : 

\ 

Art. I o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 
Especial à Secretaria da Infra-Estrutura no Projeto 10.58.323-1.106: 
Construção do Estacionamento Privativo do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba e do Fórum da Capital no valor de RS 308.000,00 
(trezentos e oito mil reais), uma vez que este programa de trabalho não 
consta da programação da Lei n" 8.680, de 29 de dezembro de 1 998 - Lei 
Orçamentária Anual. 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do Crédito 
Especial de que trata o artigo anterior, correrão por conta de anulação da 
dotação orçamentária integrante do orçamento do Órgão/Unidade: 
Reserva de Contingência, na atividade: 99.99.999 - 9,999 - Reserva de 
Contingência para exercício financeiro de 1 999, 

publicação. 
Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

P A Ç O DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA, 
EM 02 DE DEZEMBRO DÉ 

éZ— Cs 
C Í C E R O DE LUCÇ 

Prefeito 

DECRETO N° 3.949, DE 1 DE DEZEMBRO DE 1999. 

Determina o cumprimento de normas e 

procedimentos para o encerramento do exercício 

financeiro de 1999. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 60, V, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista a elaboração do Balanço Geral 
da Prefeitura, referente ao exercício de 1999, 

DECRETA: 

Art. 1° A emissão de Notas de Empenho referente a despesas da Edilidade deverá 
ser feita até o dia 21.12.99. 

Art. 2° A Secretaria das Finanças deverá constituir comissão, composta de três 
membros, para proceder ao levantamento na Tesouraria Geral, com vistas ao confronto do saldo, 
em espécie ou escriturai, com o saldo contábil existente no dia 31.12.99, lavrando-se o respectivo 
"Termo de encerramento de Caixa". 

Art 3° Ficam os órgãos municipais relacionados neste artigo, além de outros na 
mesma situação, aos quais competir a realização dos levantamentos para oblxnção dos dados 
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•exigidos neste iirtigo, convocados a adotar, para tanto, os procedimentos que se fizerem 

necessários, infamando do seu resultado à Contadoria Geral, no máximo, até o dia 05.01.2000.' 

I •• Secretaria de Administração, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, 

Secretaria de Trabalho e Promoção Social e Secretaria de Infra-Estrutura: 

a) tombamento tísico dos bens em estoque em 31.12.99 (analítico) e a 

movimentação sintética das operações (estoque iniciaRentradas-saidas=estoque final); 

b) existência de bens imprestáveis ou em circunstâncias que os tornem 

inserviveis para o serviço público, para efeito de contabilização de sua baixa na carga dos 

respectivos responsáveis; 

c) existência de bens imóveis (terrenos, edifícios, etc.), pertencentes i 

Edilidade, não incorporados em exercícios anteriores, a fim de que se o faça neste exercício, 

devendo serem informados cm valores atualizados; 

II - Departamento de Administração Tributária - DEAT, sobre os créditos 

tributários regularmente inscritos em Dívida Ativa no período de 02.01.99 a 31.12.99, bem como 

a baixa do exercício financeiro em consonância com a conta "Cobrança da Dívida Ativa"; 

III - exigência rigotosa^por todas as Unidades Orçamentárias do Poder Executivo, 

para que os responsáveis por adiantamentos, lotados nas respectivas repartições, prestem contas, 

impreterivelmente, até o dia 30.12.99; * 

IV - encaminhamento, pela Secretaria de Planejamento-SEPLAN, do Orçamento 

Programa e Tabela Analítica, exercício de 2000, para abertura do Sistema Orçamentário do novo 

exercício. 

V - encaminhamento, por intermédio das Secretarias de Administração, de Saúde 

e de Infia-Estrutura, dos processos de licitação do exercício de 1999, separados em duas vias 

numeradas em ordem crescente, para cada ocorrência de "convite", "tomada de preços" e 

"concorrência", os quais integrarão a prestação de contas do exercício de 1999 a ser encaminhada 

ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado; 

VI - Encaminhamento, para inscrição em "Restos a Pagar" de 1999, dos processos 

empenhados no exercício cm qualquer órgão da Administração Direta, não pagos até 31.12.99, 

relacionando-os por unidade orçamentária, credor, empenho, classificação econômica e valor, 

conforme determina o Decreto-lei n° 1.815, de 5 de dezembro de 1980. 

Ait. 4° Os órgãos da Administração Indireta ficam sujeitos, no seu respectivo âmbito 

intemo, aos mesmos procedimentos, observadas suas peculiaridades, estabelecidos neste Decreto 

para os órgãos da Administração Direta, no que diz respeito ao encerramento dos seus respectivos 

exercícios financeiros. 

Alt. 5° Este Decreto entra em vigor na data de-sua publicação 

C í c e r o d e ^ u í e n a F U b ó 

Prefeito 

DECRETO N • 3.950 de 01 de dezembro de 1999 

Abre Crédi to Sup lementa r pa ra reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cícero de Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil -Pedro Lindolfo de Lucena 
Secretário da Administração - Fernando Antônio Dias 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Ronaldo Lourenço da Silva 

GERENTE DO NÚCLEO OE REPRODUÇÃO GRÁFICA 

Virgínia Márcia Coutinho Nóbrega 
ASSESSORA TÉCNICA-GABINETE CIVIL 

José Wellington J. Moreira 
ARTE-FINAL 

órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Criado pela Lei Municipal n°617 de 21 de agosto de 1964 

Divisão de Atos Oficiais - Gabinete Civil do Prefeito 

Praça Antônio Rabelo Filho, 85 - Varadouro 

CEP: 58.010-440 - PABX: 241.1313 - Ramal: 212 
Confisccionado e i m p r e s s o no Núcleo d e Reprodução Gráfica da Prefeitura 

Municipal d e J o ã o P e s s o a - Secretaria da Administração 
Rua Diogo Velho, 150 - Sala: 105 - Centro • CEP: 58.013-110 - PABX: 241.3464 - Ramal: 230 

O Prefeito do Munic íp io de João Pessoa, Es tado da Pa ra íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c " , inciso I, do 
art.. 76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1, do art. 6 o , da Lei n c 

8.680, de 29 de dezembro de L998, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art 
29, da Lei n" 8.483, de 19 de junho de 1:998, e tendo em vista o que consta dp processo 
Seplan N 0 292 /99 , 

Ar t . I o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 350.000,00 
trezentos e c inqüenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo 

09.000 - Secretaria das Finanças 

09.104 - Coordenadoria Geral de Contabilidade e Finanças 
03.08.032 - 2.094 - Administração Contábil e Financeira 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 350.000,00 

Ar t . 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
ci irrerá por conta de anulação de dotações orçamentárias conforme discriminação a seguir: 

09.000 - Secretaria das Finanças 

09.101 - Gabinete do Secretário > 
03.08.030 - 1.1.05 - Modernização e Reestruturação Administrativa, 

Tributária e Financeira 

4110.00 - 00 - Obras e Instalações R$ 20.000,00 

4120.00 - 00 - Equipamentos e MateriaL Permanente. -R$ 150.000,00 
03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 30.000.00 

;B - TOTAL. RS 200.000,00 

CoDIPBOR/Dcaílis .99-CtoJ.9S0.EuiL SEfEsJa: 

16.000 - Encargos Gerais do Município 

16.102 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria das Finanças 
03.08.033 - 2.095 - Encargos Gerais da Dívida Pública 

3266.00 - 00 - Encargos de Outras Dividas » RS 150.000.00 

TOTAL „„ RS 350.000,00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar t . 4° Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 01 de dezembro de 1999 

C Í C E R O DE L U C 

Prefeit 

EVERACéB^RMfiyò-
Secretár io do Planejamento 

I C E N T E C H A V E S A R A Ú J O 

Secretár io das Finanças 

D E C R E T O N " 3.951 de 01 <lc dezembro de 1999 

A b r e Créd i to Suplementar p a r a reforço de 

dotações consignadas no vigente orçamento . 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V. do an, 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do art 
76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 6", da Lei n° 8 680, de 29 
de dezembro de 1998, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art 29, da l e i n" 
8.483, de 19 de junho de 1.998, c tendo em vista o que consta do processo Seplan N • 292. 99. 

A r t . 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor dc RS 3.996.000.00 
( três milhões, novecentos e noventa c seis mil reais ), para reforço de dotações orçamentarias 
na forma abaixo discriminada: 

04.000 - Coordenadoria de Comunicação Social 

04.102 - Diretoria de Promoção e Propaganda 

03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

http://99-CtoJ.9S0.EuiL
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3111.OI - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas. RS 15.000,00 

06.000 - Procuradoria Geral do Município 

06.101 -Gabinete do Procurador 
02.04.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativas 

3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 37.000,00 

07.000 - Secretaria do Planejamento 

07.102 - Diretoria Administrativa Financeira 
03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

311,1.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 65.000,00 

11.000 - Secretaria da Saúde 

! 1.102 - Diretoria Administrativa Financeira 
13.75.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativo 

3111.01 - 00 r Vencimentos e Vantagens Fixas. RS 3.375.000,00 

12.000 - Secretaria da Infra-Estmtura 

12.103 - Diretoria Administrativa Financeira 
03.07.021 - 2.008 - MariíHenÇío dos Serviços Administrativos 

' 3111.01^-eOv Vencimentos e Vantagens Fixas , RS 301.000,00 

13.000 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e do 

Meio Ambiente 

13.102 - Diretoria Administrativa Financeira 

03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 203.000.OU 

TOTAI RS 3.996.000,00 

Art . 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir: 

08.000 - Secretaria da Administração 

08.200 - Secretaria da Administração - Entidades 

Supervisionadas 

15.82.495 - 2 137 - Atividade a cargo do Instituto de Previdência e 

Assistência Municipal - IPAM 

3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais RS 3.996.000.00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de JoãO/Pessoa, em 01 de dezembro de 1999 

CÍCERO-DE 1.1C 

Prefeito 

ÉWRÃI^^AÍ^i^^'' 
Secre tár io do Planejamento 

ICE1VTE CHAVES ARAÚJO 

Secre tár io das Finanças 

TÉRÍÍAl^o^fèivicrxrrssr 
Secre tár io da Adminis t ração 

>S OEZAR F E R R E Ms 
C A R L O S C E Z A R FERREjÍRA MINIZ 

Coordenador de Comunicação Social 

CARLOS P r / í ) « M DE AQITNO 
eral do Município 

JO^ÜÍAR D 
Secre tár io do Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente 

DECRETO N" 3.952 de 01 de dezembro de 1999 

AN 11 LA DOTAÇÃO CONSIGNADA 

NO V I G E N T E O R Ç A M E N T O . 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Para íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e "' c ", inciso I, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso l, do art. 6", da Lei n° 8.680. de 29 
de dezembro de 1998, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 29. da Lei n" 
8.483, de 19 de junho de 1.998, e tendo em vista o que consta dó processo Seplan N ° 292. 99, 

DECRETA: 

Art . I" Ficam anuladas as dotações orçamentárias pertencente ao Instituto 

de Previdência e Assistência Municipal de João Pessoa - IPAM, no valor de Rs 3.996.000,00 
( três milhões, novecentos e noventa c seis mil reais ), destinadas a atender ao Crédito 
Suplementar aberto através do Decreto n" 3.951, de 01 de dezembro de 1999. na forma 
abaixo discriminada: 

08.000 - Secretaria da Administração 

08.201 - Instituto de Previdência e Assistência Municipal 

de João Pessoa -
15.82 495 - 2.085 - Encargos com Inativos e Pensionistas 

3251.00 - 00 - Inativos RS 1.405.000,00 

3252.00 - 00 - Pensionistas RS 2.591.000,00 

T O T A L RS..... RS 3.996.000,00 

Art. 2" Eslc Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de JoãoJ^ssoa, em 01 de dezembro de 1999 

a-

C Í C E R O DE" 

Prefeito 

Secretar io do Planejamento 

ICENTE CHAVES ARAÚJO 

Secretár io das Finanças 

J O Ã O C A B R Á L | B A I 1 S T A 

Super in tendente 'do IPAM 

D E C R E T O N." 3.953, DE 1° DE D E Z E M B R O DE 1999. 

Aprova Planta Genér ica de Valores de Terre
nos e a Tabela de Preços de Cons t rução para o 
exercício de 2000. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍ
BA, usando das atribuições que lhe são conferidas peto inciso V do art. 60 da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, e tendo em vista o disposto nos 1° e 2" do art. 1U0 da Lei Comple
mentar n." 02, de 17 de dezembro de 199], 

D E C R E T A : 

Art. I o Ficam aprovadas a Planta Genérica de Valores de Terrenos e a Tabela 
de Preços de Construção para a Cidade de João Pessoa, para efeito de lançamento do Imposto 
sobre á Propriedade Predial e Territorial Urbana - I.P.T.U., exercício 2000, com índice dc reajuste 
de 8,0 % (oito por cento). 

Art. 2° O pagamento do imposto terá desconto de 15% (quinze por cento), 
quando efetuado dc uma só vez, em cota única, até a data de vencimento dá primeira parcela. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

http://203.000.OU
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TABELA I 

USO 
CARACTERÍSTICAS 

RESIDENCIAL 

PADRÃO ALTO 
CONSERVAÇÃO BOM 

FRENTE FUNDOS 
REGULAR 
FRENTE FUNDOS 

MAU 
FRENTE FUNDOS 

CASA ISOLADA 93,93 68,74 58,00 46,14 42,73 33,86 
CASA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
GEMINADA 1 LADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
CASA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
GEMINADA Z LADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
APARTAMENTOS 96,56 72,23 60,92 48,15 44,74 35,86 

TABELA II 

USO 
CARACTERÍSTICAS 

PRODUTO INDUSTRIAL - COME iRCIO E PRESTADOR DE SERVIÇO 

PADRÃO ALTO 
CONSERVAÇÃO BOM REG JLAR MAU 
SITUAÇÃO FRENTE FUNDOS FREI sITE FUNDOS FRENTE FUNDOS 
EDIFÍCIO COMERCIAL •215,75 170,19 148,44 118,76 116,92 94,24 
BANCO 265,47 265,47 182,38 182,38 142,73 143,15 
LOJA 222,66 173,75 152,43 120,48 118,76 95,04 
SALA 222,66 173,75 151,89 120,48 118,76 95,04 
GINÁSIO 136,12 109,09 95,04 75,13 74,22 59,36 
TEMPLO 155,34 124,85 108,34 87,34 84,81 69,86 
ESCOLA , 155,34 124,85 108,34 87,34 84,81 69,86 
GARAGEM/DEPOSITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
EDI.SERV/PÚBLICO 140,38 109,09 95,04 75,13 74,22 59,36 
HOTEL 177,52 0,00 161,30 0,00 110,80 0,00 
GALPÃO 135,32 109,09 95,04 75,13 74,22 59,36 
PAVILHÃO 105,79 84,81 74,27 59,36 58,58 46,14 
HOSPITAL 204,25 0,00 142,33 0,00 110,80 0,00 
CINEMA 199,98 0,00 T39,80 0,00 135,32 0,00 
CLUBE 165,81 131,75 124,85 92,51 89,87 72,39 

TABELA III 

USO RESIDENCIAL 
CARACTERÍSTICAS 
PADRÃO NORMAL 
CONSERVAÇÃO |BOM IREGULAF ? |MAU 
SITUAÇÃO FRENTE FUNDOS C. VILA FRENTE FUNDOS C.VILA FRENTE C. VILA 
CASA ISOLADA 65,83 53,25 55,65 48 ,45 38,75 47,04 38,05 30,46 36,59 
CASA GEMINADA 1 LADO 52,55 42,24 45,72 38 75 30,46 36,59 29,76 24,27 29,07 
CASA GEMINADA 2 LADOS 49,13 39,45 41,62 35 97 29,07 34,56 29,07 22,79 28,04 
APARTAMENTOS 68,52 56,03 0,00 50 53 40,77 0,00 39,45 31,16 0,00 
CASA ISOLADA 0,00 0,00 0,00 0 00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
CASA.GEMINADA 1 LADO 0,00 0,00 0,00 0 00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
CASA GEMINADA 2 LADOS 0,00 0,00 0,00 0 00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
CASA ISOLADA 24,27 19,31 22,79 17 28 13,80 16,59 13,80 11,07 13,80 
CASA GEMINADA 1 LADO 19,31 14,50 17,86 13 80 11,07 13,80 10,30 7,59 10,30 
CASA GEMINADA 2 LADOS 17,98 13,80 16,59 13 17 10,30 12,48 9,69 6,98 9,69 
CASA ISOLADA 24,95 19,31 20,77 18 69 14,50 17,98 14,50 10,30 13,80 
CASA GEMINADA 1 LADO 19,31 15,34 17,98 14 50 11,07 13,80 9,68 8,99 8,99 
CASA GEMINADA 2 LADOS 16,59 14,50 17,28 13 80 10,30 13,17 8,99 8,29 8,29 
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TABELA >V 

USO 
CARACTERÍSTICAS 

PRODUTO INDUSTRIAL - COMERCIO E PRESTADOR DE SERVIÇO 

PADRÃO NORMAL 
CONSERVAÇÃO BOM REGULAR MAU 

EDIFÍCIO COMERCIAL 150,20 120,70 131,58 110,63 88,74 104,72 86,13 68,89 83,64 
BANCO 183,26 183,26 183,28 135,44 135,44 135,44 105,81 105,28 105,28 
LOJA 152,53 121,80 147,55 112,15 89,84 108,30 87,35 68,89 84,88 
SALA 152,53 121,80 147,55 112,1 £ 89,84 108,30 87,35 68,89 84,88 
GINÁSIO 95,91 77,"44 0,00 70,12 97,54 0,00 54,15 43,13 0,00 
TEMPLO *> ' / 109,41 87,35 0,00 79,92 43,40 0,00 62,69 50,57 0,00 
ESCOLA 109,41 8,35 0,00 79,92 43,36 0,00 62,69 50,57 0,00 
GARAGEM/DEPOSITO 109,41 54,15 0,00 50,57 44,36 0,00 39,40 31,96 0,00 
EDI.SERV/PÚBLICO 95,91 77,44 0,00 63,9c 63,66 0,00 54,15 43,13 0,00 
HOTEL «142,89 0,00 0,00 104,72 0,00 0,00 80,32 0,00 0,00 
GALPÃO 95,91 77,44 0,00 63,9; 55,39 0,00 54,15 43,13 0,00 
PAVILHÃO INDUSTRIAL 75,10 60,36 0,00 56.4E 39,68 0,00 43,13 34,31 0,00 
HOSPITAL 142,89 0,00 0,00 104,72 0,00 0,00 81,29 0,00 0,00 
CINEMA 140,26 0,00 0,00 103,3' 0,00 0,00 79,92 0,00 0,00 
CLUBE 115,59 92,31 0,00 84.8Í 67,67 0,00 66,41 52,91 0,00 
LOJA 71,37 47,95 58,00 45,41 29,49 43,13 34,31 27,29 34,31 
SALA 71,37 47,95 58,00 45,4"! 29,49 43,13 34,31 27,29 34,31 
CLUBE 46,70 36,92 0,00 34,2! 0,00 0,00 27,29 19,71 0,00 
ESCOLA 43,13 38,17 0,00 29,4< 29,49 0,00 25,77 19,71 0,00 
GARAGEM/DEPOSITO 27,29 22,19 0,00 18,3; 18,32 0,00 15,99 9,24 0,00 
GALPÃO 25,77 29,49 0,00 22,1( 22,16 0,00 22,16 17,23 0,00 
PAVILHÃO INDUSTRIAL 29,49 23,42 0,00 15,9! 15,95 0,00 17,23 13,50 0,00/ 

TABELA V 

USO RESIDENCIAL 
CARACTERÍSTICAS 
PADRÃO BAIXO 
CONSERVAÇÃO BOM IREGULAF JMÃU 
SITUAÇÃO FRENTE FUNDOS O VILA FRENTE FUNDOS C.VILA FRENTE O VILA 
CASA ISOLADA 46,59 34,30 44,16 34 30 26,81 31,29 26,81 24,05 25,82 
CASA GEMINADA 1 LADO 35,88 28,92 35,00 26 81 21,24 15,29 20,54 16,85 19,74 
CASA GEMINADA 2 LADOS 33,50 26,81 30,42 24 42 19,74 23,70 24,42 15,95 18,35 
APARTAMENTOS 48,05 38,17 0,00 35 88 28,21 0,00 28,21 22,11 0,00 
CASA ISOLADA 13,76 10,65 13,05 9 88 7,67 9,88 8,37 5,99 7,67 
CASA GEMINADA 1 LADO 9,88 8,37 9,88 ^ 8 37 5,99 7,67 6,80 4,58 5,99 
CASA GEMINADA 2 LADOS 9,88 7,67 9,17 7 67 5,30 6,80 5,99 3,88 5,30 
CASA ISOLADA 16,85 13,05 14,44 12 25 8,37 12,25 9,17 6,80 8,37 
CASA GEMINADA 1 LADO 12,25 9,88 11,37 8 91 7,67 8,37 7,67 7,15 6,80 
CASA GEMINADA 2 LADOS 10,65 8,37 10,65 7 67 5,99 6,80 6,80 4,58 5,99 
CASA ISOLADA 13,76 8,88 13,05 9 88 7,67 9,17 7,67 5,99 5,99 
CASA GEMINADA 1 LADO 9,88 8,37 9,88 7 67 5,99 7,67 5,99 4,58 5,30 
CASA GEMINADA 2 LADOS 9,17 6,80 8,91 6 80 5,30 6,80 5,50 3,88 4,58 

TABELA VI 

USO 
CARACTERÍSTICAS 

PRODUTO INDUSTRIAL - COMERCIO E PRESTADOR DE SERVIÇO 

PADRÃO BAIXO 
CONSERVAÇÃO |BOM IREGULA! ? JMAU 
SITUAÇÃO FRENTE FUNDOS C. VILA FRENTE FUNDOS C.VILA FRENTE C. VILA 
EDIFÍCIO COMERCIAL 97,63 83,99 100,30 77,25 60,96 73,19 60,96 47,64 58,31 
BANCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
LOJA 107,20 83,99 63,79 78,51 62,21 74,61 60,96 . 48,89 59,54 
SALA 107,20 83,99 0,00 78,51 62,21 74,61 60,96 48,89 59,54 
GINÁSIO 67,86 51,41 0,00 48,89 39,34 0,00 37,77 33,86 0,00 
TEMPLO 77,25 55,64 0,00 57,04 43,41 0,00 43,41 35,10 0,00 
ESCOLA 77,25 55,64 0,00 57,04 43,41 0,00 43,41 - 35,10 0,00 
GARAGEM/DEPOSITO 48,89 37,77 0,00 35,10 28,38 0,00 27,12 21,78 0,00 
EDI.SERV/PUBLICO 49,67 51,41 0,00 48,89 39,34 0,00 37,77 31,19 0,00 
HOTEL 73,19 0,00 0,00 63,79 0,00 0,00 52,87 0,00 0,00 
GALPÃO 67,86 51,41 0,00 48,89 39,34 0,00 37,77 31,22 0,00 
PAVILHÃO INDUSTRIAL 51,41 40,75 0,00 37,77 31,19 0,00 29,93 24,45 0,00 
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HOSPITAL 100,30 0,00 0,00 73,19 0,00 0,00 57,04 0,00 0,00 
CINEMA 71,77 0,00 0,00 63,79 0.00 0,00 57,04 0,00 0,00 
CLUBE 82,76 63,79 0,00 59,54 47 64 0,00 44,27 36,52 0,00 
LOJA 43,41 33,86 40,75 31,19 25 70 29,93 31,19 18,97 23,18 
SALA 43,41 33,86 40,75 31,19 '25 70 29,93 31,19 18,97 23,18 
CLUBE 32,60 25,70 0,00 24,45 18 97 0,00 18,97 14,89 0,00 
ESCOLA 31,19 24,45 0,00 23;18 1755 0,00 17,55 14,89 0,00 
GARAGEM/DEPOSITO 18,97 14,89 0,00 16,28 12.07 0,00 10,65 9,41 0,00 
GALPÃO 26,96 25,70 0,00 20,22 16.28 0,00 16,28 31,19 0,00 
í-v 'ILHAO INDUSTRIAL 21,69 16,28 0,00 16,28 12,07 0.0.0 12,07 10,65 0,00 

Loto Padrão • 12 x 30 m • 360 m% 

(Excaçãe: Setores 14 e 15 • 12 % 25 m « 300 m 2) 

Setor 1 - Polígono entre a Av. dos Tabajaras, João Machado, Bento da Gama e Monsenhor Walfredo Leal 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ • • ^ f | | § j j l 

A JAv. Epitácjo Pessoa 
i 

G lAv. Monsenhor Walfredo Leal 
mmmmwmmw . 

E JAv. Getúlio Vargas 

G Âv. Maximiano Figueiredo 
•mm®.**®™ 
Àv. D. Pedro II 

K l 
L 

m 

P Restante das Ruas 
Q'' iBJii^/GàlIroPihto' 

yiiiilíliiii^iiiii^iliPiiiiiiiliiii 

Í I Í 1 | É I I Í I | 

l l l l f i l 

. 

1 1 1 

4' ' 

22.351,18 
i & £ N | f i l 
11.175,61 

A^_dos Tabajaras 

Av. Almirante Barroso 

26.296*52 
rnmm 
15.7 32 

13.147,76 

15.777,32 
15,777,32 
15.777,32 
i$mm 
7 362 75 

le.77i.32 

I 
Lote Padrão* 12x 30 w « 360 m* 
(Exceção: Setores 14 e 15 • 12 x 26 m * 300 m1) 

Setor 2 - Torre 

T 
1 1 
c 

t 
E 
1 
2 

• iM 
G 

rfT" 
;;ji,jí! 
K 

lm 
M 

0 

Av. Epitécio Pessoa 

Av. Bento da Gama 

eté. a;Ãv. iBariò-de Mamaft0ipp» 

Av. Juarez Távora 
aié a Av. Rui Barbosa 
Restante 
Áv ;R$ 'Be f f co»a • • "•• • 
Av. Capitão Joêo Freire 
Trãcjho shiré ps AvS- ^̂ rlJtòcáo Pessoa, Ekpãdiclonóios, Car 

^residente Roosevelt 

lò!|a Pre&a, Juarez: |*v0rg';« Bento 

Trecho entre as Avs. Júila Freire, Carlos Gomes, Rui Barbosa e Juarez Távora 
Av. Garfos Gomes 
Trecho entre as Àvs. Carios Gomes, Expedicionários, Luiz Lianza, Juarez Távora e Rui Barbosa 
Trechb ^fitra ôs Avè. RUI Barbosa, Juarez Távora a Pafltiano Dourado 
trecho entre as Àvs. juarez távora, Rui Barbosa, Feliciano Dourado, Maroquinha Ramos Duarte da 
Silveira e Bento da Gama 
T rechoar i t reasÃ ^ W ^ W k i ^ - ^ ^ i ^ á r t o i , FèlfcianoDòWàdòé Juara i távor j 

22.351,18 

8.546,04 

4.207.2© 

9.203,44 
som* 

6.573,88 
' 6;S7»jt;88 
5.259,11 

5.259,11 

http://le.77i.32
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PLANTA DE VÍ 

Lote Padrão f 12 x 30 m *• 360 m 
(Exceção; Setores 14 e 16 « 12 x 25 m * 300 m2) 

Setor 3 - Tc rre 

A 
•B 
1 

m 
G 
D 
E 
F 
G 

i| 
I 
J 
K 
L 

alitaçgp 

Av. Duarte da Silveira 
ÀviJDsé Américo de Almeida : 

até a Rui Barbosa 

Av. D PedrcMf'" 

Av. Smésio Guimarães 
Av,- Sento <te Gema 
Trecho entre as Avs. Duarte da Silveira, Joaquim Torres Ariosvaldo $ ilva, D. Pedro fl e Bento da Gama 

Trecho entre as Avs Duarte da Silveira, Maroquinha Ramoâ, Feliciano Dourado, Rui Barbosa, D Pedro II 
Ariosvaldo' Silva é "Joaquim Torres 
Trecho entre as Avs. Feiiciano Dourado. Juarez Távora, D. Pedro II ( nclusivej e Rui Barbosa 
T$chp entra as Avs. Feliciaho Dourado, Minervino Biône, João Nobrjã. D. Pedro Jl e Juarez Távora 
Áreas de preservação 
Av. Mossa Senhora de Fátima • 

Preço do Logradouro . 
" [tt) i r 

19 721.64 

19.721,64 
7.888, 
9.466,38 

i i . 0ã$T" 
6.573,88 
6.546,04 

6.573,88 

5.916,50 

4.601,71 
2.629.54 

631,10 
10.518,21 

PLANTA DE VALORES DlI LOGRADOUROS 

Lote Padrão * 12 x 30 m « 360 m 2 

(Exceção: Setores 14 e 15 * 12 x 25 m * 300 m 2) 

Setor 4 - Jaqi laribe 
• lili; 

I . Í . . n . . it-. , , . , , . ! . „ . . . - i .£ ' . . . ! . : .1 "9? i ' . , , , . >( Á 
& 
c 
D 
É 
m 
G 

Av. João Machado 
Av. D. Pedro 11 
Àv. Corernas 
Av, Cap. José Pessoa 
Àv. Leonardo Arco Verde e 12 de Outubro 
Av:!«.d$Malü 
Restante dás Ruas 

12.621,85 
10.518,21 
7.888,65 
5.259,11 
4.601,71 
6 573,86 

. 3.615,63 
Ü PLANTA DE VALORES Dl ELOGRADOUROS • • , • -5- c ~ . 

Lote Padirâo *« 12 x 30 m • 360 m a 

(Exceção: Setores 1 4 e 1 5 * l 2 x 2 5 m * 300 m 2) 

i t S 
Setor 5 - Jaq jaribe 

SSS5 UòcáitráçBb 
i ilM Av. Vasco da Gama 

da Av. 1 ò de Maio até a Av. Francisco Manoel 
Restante 
Av. Cruz das Armas 
Trecho entre as Avs. 1 o de Maio, Antônio da Silva Melo, esf. José 
Dr. João da Mata 
Rua Dr. João da Mata 
Trecho entre $$ Ava. Cap. Otávio Machado, MarcUjo Dias limite da ;:ep2, Francisco de S. Rangei 
Trecho ontre as Avs. Cáp, Otávio Machado, Florisno Pelxqto, Paulo de Albuquerque, Ana Borges , Siivino 
NófcireqaeMárcílIoOiâà 
Trecho entre as Avs. Macilio Dias, Cruz das Armas, Praça Bela Visjta, Francisco ,Manoel, ist. José Paulo 
Neto Filho, Coelho Lisboa e Silvlno Nóbreçja 
Tfecriõ entre ás Avs. 1" de Maio, Geherino Maciel, Maj. Jader Nunfes, Brigadeiro Eduardo Gomes Antônio 
Maosa, Paulo Afonso. Antônio da èiiváMôfÒ;CoèÍrralitsbOá, Estíoj té PâuiòNèib Wir> 
Restante das Ruas 
Are a de Preservação 
Àv. 1* de Maio 

Paulo Neto Filho, Francisco Manoel e 

8.546,04 
4.207,28 
6,3.10,94 
5.259,11 

736,28 

1,224,48 

5.250,11 

4J1Í.4Z 

2.629.54 
631,10 

7.888.65 
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PLANTA DE VALORES DE LOGRADOUROS 

Lote Padrão = 12 x 30 m = 360 m z 

(Exceção: Setores 14e15 = 1 2 x 2 5 m = 300 m2) 

Setor 6 - Rangel 

Item Localização Preço do Logradouro 
(R$) 

Trecho entre o Rio Jaguaribe e a Av. São Marcos 
Rua Elias de Albuquerque (trecho entre as Ruas 14 de Julho e Leonel 
Trecrjo entre as Avs!" Ôao Marcos, Rua Projetada, José de Melo Lula, R 
Av. 02 de Fevereiro " 
da Osvaldo Lemos até a Av. São Marcos 
Restante \ 
Av. 14 de Julho 
da Osvaldo Lemos até a Av. São Marcos 
Restante 
Trecho entre as Ruas Jorn. Rafael Mororó, São Geraldo e Vicente Costa 
Rua São Judas Tadeu 
da Souza Rangel até a Jorn. Rafael Mororó 
da Jorn Rafael Mororó até a Leonel Pinto de Abreu 
Restante 

P rrto de Abreu) 
fael Mororó e Leonel P. de Abreu 

Filho 

315,55 
657,55 
657,39 

525,90 
1.314,78 

525,90 
657,39 
525,90 

788,86 
631,10 

39V7 

Lote Padrão = 12 x 30 m » 360 m 2 

(Exceção: Setores 14 e 15 * 12 x 26 m * 300 m2) 

Setor 7 - Cristo Redentor, Conjunto tirnesto Geisel e Conjunto Ernani Sátiro (1/2) 

Item 
mm 

-

mWÊk 

ia Ribei 

Trecho entre o Rio Jaguaribe e a Avr Francisco Lustosa Cabral 
Trecho entre as Avs Francisco Lustosa Cabral e Humberto d e Paiva Carvalho 
Trecho entre as Avs. Humberto de Paiva Carvalho e Elias de Albuquerque 
Av. Prã*rRáhleras:Mazili • 
Quadiras 180 a 193 
doRloJaouarlbeatéaAv, FranciscoI Cabral 
9 4 f i í l r J H l p q f t * Í w W Elias C de Albuquerque 
Av Caetano Figueiredo (trecho entre a Av Pres Carlos Luz e a Av. Jdl 
Rua Kdrácio Trajano (trecho entre a Av. Pres Carlos Luz e Rua PrBS 1 

Av P^es Carlos Luz (trecho entre a Caetano Figueiredo e Horácio Traj 
Rua Hereu Ramos • 
Rua Júliâ Ribeiro (trecho entre as Avs Caetano de Figueiredo e Leonel 
Rua Leonel Pinto de Abreu (trecho entre as Avs Júiia Ribeiro e Elias $ 
Restante daá Ruas 
Área de P>esevação 
Loteamento Cidade Rendençâo 
Av. Raniere Mazili 
Restante 
Loteamento Jardim Itabaiãna 
da Av. Elias de Albuquerque atá a divisa com o trecho da Sudepar 
dá Ay. Elias dé.AlbuqUerqüé até a Av: Circular . %: :" : ; ;'';'•'[ '•.; i, 

ano de Oliveira) 

Pinto de Abreu) 
de Albuquerque 

394,44 
i M i i 
1.051,83 
2.629,54 

525,90 

1.430,07 

1.430,07 
.1:433, 
1.430,07 

1.314,78 
262,96 

2.629,54 
1.577,73 

•1.031,83 
é57Í9 

—— — 
Lote Padrão * 12 x 30 m * 360 m 2 

(Exceção: Setores 14 e 15 = 12 x 25 m - 300 m2) 

Setor 7 - Cristo Redentor, Conjunto Ernestc Geisel e Conjunto Ernani Sátiro (2/2) 

• ::; Localização adouro 
± R | L 

Loleámentos 
Ideal 
Olavo Wanderley 
Lisboa 
Corcovado 

657,39 
657,39 
394,44 

1.314,78 
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Jardim Sepol 
Jardim Paratibe 
Redenção 

. M : á é $ . . . . 

ijunlo Esplanada 
aná íihocoop) 

Radialistas 
Em? -si Sátiro 
C r.s 
Ouadra 900 - Lotes com frente para Br-230 
Rua Manoel Rufino da Silva (quadra 306) 
Quadra 1.40'- Éõtes com frente para Brr230 

394,44 
394,44 
657,39 

. á94,44 
1.314,78 
; 525,90 
' 920,34 

020,34 
920,34 

'v "1.117,56 

Lote Padrão • 12 x 30 m <= 360 rh 
(Exceção: Setores 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m z) 

Setor 8 - Cruz das Armas (1/2) 

Item Localização 

As/. Cruz das Armas 
da Av. Marcílio Dias até a Av. Dr. João Soares 
d?; Av. Dr. João Soares até a Av. Santa Tereza 
dá v. Santa Tereza até a São Benedito 
da Av. São Benedito até a Rua Artur Ata ide 
da Ruai ArturAtèíde até Maj. Caboclo 
Av. Centenário 
Trecho entre as Avs. Cruz das Armas Estevão D Ávila Lins, Frei Noberto e Abel da Silva 
f M o ; e n t r è á l A v s l r W N B b è ^ 
Àv. Estevão D. Ávila Lins. 
Av. Cruz das Armas até a Rua Celina de Novais 
da Rua Celina de Novais até a Av. 4 de Outubro 
Restante t i 

Av. Abel da Silva 
da Av. Cruz das Armas até a Rua Suzete Tavares' 

Rua Suzete Tavares até à Av 4 de Outubro 
Av. Silva Mariz 
da Av. Cruz das Armas até a Rua Frei Norberto ^ 
da Rua Frei Noberto até a Av. 4 de Outubro 

p*tc-hp/èhtre as Avs. Cruz das Armas, Abe! da ..'Silva, 
. 3 i ra Campos, Cruzeiro do Sul, José Amèrito e . 
Trecho entre as Avs. Siqueira Campos, Des. Novais, Pres. Félix Antônio, Dr. Antônio 
Gomes Coelho e Cruzeiro do Sul i b p. . 
Tredio entre ás Ruas Pirof. João Gomes Coelho, Dr. Antônio Lins, Pres. Félix Antônio s Cru 
Trecho entre as Avs. Pres.Félix Antônio, Suzete Tavares, Abel da Silva, 4 cie Outubro e Dr. Antônio Lins 

Preço do Logradouro 

_ J L B I L ' 

João 

4.601,71 
3.286,94 
2.629,54 
? ^29,54 

,03,64 
1.709,26 

:2v1Õ3,64 
1.682,92 

657̂ 39 
1.972,17 
1.262,19 

420,73 
1.682,92 

. 631,10 
1.682,92 

631,10 

Lote Padrão -• 12 x 30 m = 360 m 2 

(Exceção: Setores 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m2) 

Setor 8 - Cruz das Arma* (2/2) 

T: rho entre as Avs. José Américo, Cruzeiro do Sul, Pres. Félix Antônio, Dr. Antônio Lins, Limite da Zep2 e 
Joáfc Tavares 
T r è í i É e í i i ^ 
Trecho entre as Avs. Cruz das Armas, São Benedito, Eunice Weaver e Aristides Vilar 
Trecho ehtre as Ave: Cruz das Armas, Aristides Vílâr, Castro Alves e Eme$t o da Sfiveira 
Trecho entre as Avs. São Benedito, Rosa Borges, Bandeira de Melo, Aristedes Vilar e Eunice Weaver 
Cidadã tio* Funcionários > -
Lotearnento Alvorada 
Lotearnértto Guahíba 

Precedo Logradouro 

394,44 
1.051,63 
1.051,83 

es7,a$ 
460,19 
1.051,83 

394,44 
: 3?94;74 
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Áreas de Preservação 
Quadra 183 - Lotes Com frente para a Av. Cruz das Armas e Br- 230 
Restante 

328,70 
920,34 
315,55 

— : 

Lote Padrão * 12 x 30 m = 360 m 
(Exceção: Setores 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m2) 

Setor 9 - Distrito Ind jstrial (1/2) 

;'UooÍÍÍzaçãp Item :p& Prece 

Av. Cruz das Armas 
da Rua Otávio Gadelha* Seixas até a Av. Cel. Adolfo Massa 
da Av. Cel Adolfo Massa até o prolongamento da Rua Asp. José Evanc ro de Vasconcelos (quadras 18 e 49) 

do prolongamnento da Rua Av. José Evandro de Vasconcelos até a BFf-101 
Av. Das $ánto EstaniBlau 
Av. Zulmira de Novais 

. CW. Adolfo Massa 
Av. Engenheiro Ávidos 
da Rua Patrulheiro Gilvandro Seixas até a Rua Josemar Leite de Araújo 
da Rua Josemar Leite de Araújo até a Av. Des. Santo Estanislau 
Restante das Ruas 
Trecho entre a Av. Silva Bezerra Guedes, Rua Asp. José Evandro de Vasconcelos, Rua Tenente Cardoso, Rua 
Rodei icqToscano, Rua ValêncioLins e Rua Gilvandro Seixas, inclusive quadra 175 
trecho entre a Av. Cruz das Armas e as Ruas josemar L. de Araújo, App. José Evandro de Vasconcelos, Silvia 
Bezerra Guedes e Patrulheiro Gilvandro Seixas 
Trecho^èntre ás ;Avs: Cruz dais Armas; Santo Estanislau, iZuIrnira de Ndvais e Gel; Addlfo Massa 
Trecho entre a Av. Mata da Luz e Ruas Sebastião Fernandes, Asp 
Cardoso, Rua Roderico Toscano, Valêncio Lins Mendonça, Rua Projetada e BR-101 
Trecho entre a BR-101 e Ruas Gal. Pedro G de Medeiros/José Bofiifácio, Santo Antônio, José Antônio dè 
Souza,1 LeonidasFeitosa e São José 
Quadra 62 - Lotes com frente para a Av. Cruz das Armas 
Quád>*3 50 r Lotes com frente para a BR-101 
Quadra 50 - Lotes com frente para o prolongamento da Rua Martinho lj.utero 
Quád.'á 444 ?lotes com frente para á BR-230 
Restante das Ruas 

José Evandro de Vasconcelos, Teneste 

2.945,09 
2.103,64 

1.682,92 
'2.1Ô3JÍ64 

631,10 
841,45 

1.972,17 
946,64 
525,90 

1.972,17 

420,73 

394,44 

525,90 

420,73 
262,95 

1.314,78 
788,86 
788,86 

PLANTA üfc VALORES ÜLLUUKAUUURUS 

Lote Padrão = 12 x 30 m = 360 m 
(ExceÇão: Setores 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m2) 

Setor 9 - Distrito Industrial (2/2) 

item 

P 
1 
2 
3 
4 
I I 
"Ü 
2 
3 

Localização 

Loteamentos 
Bairro das Indústrias 
Apoio e Veneza 
Distrito Industrial 
N.S8 das Graças iais 
Costa e Silva 
José Vieira Diniz 
Ihicoop 

r ix íouro 

_R$]L 

312,26 
525,90 
946,64 
368,14 

394,44 
^5 ,90 

mm 1 

Lote Padrão = 12 x 30 m = 360 m 2 

(Exceção: Setores 14615 = 12x25 01 = 300m 2) 

Setor 10 - Alto do Matei s e Ilha do Bispo 

Item Preço do Logradouro 

Alto do Mateus 
llhs do Bispo 
Loteamentos 

197,21 
236,60 
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Cidade Juracy Palhano 
São Mateus 
Santa Terezinha 
Loteamento Clerot 
CCKJUNTOO RESiDENCJÁlS 
lvao;Sidhàra 
|uiz Farrandes Çâ^JcanJj; 

T 262,06 
262,96 
262,96 
262,96 
626,90 

Setor 11 - Cruz das Arimas (área onde estão situados o Cemitério e o ostádio da Graça), Alto do Mateus e Ilha do Bispo 

Localização 

Av. Cruz das Armas 
da Av. Antônio õomes até a Travessa Castro Pinto 
da Travessa Castro Pinto até a Rua Otávio Seixas 
Av. PóriPírjo Costa 
Trecho entre as Avs. Gil Toscano, Porfírio Costa e Ladeira da Graça e Ruas São Salvador, Antônio Andrade e 
Antônio Gomes 
Restante:das:Rüas 
Transversais,entre; as Av. Cruz das Armas e Porfírio Costa, exceto Travessa Castro Pinto e Av. Tijuca 

4.207,28 
3.365,82 

394,44 

262,96 
1.893,28 

Loíe PêóMo «»12 x 30 m * 360 m 2 

{Exceçr Setores 14 e 15 * 12 x 25 m « 300 m*) 

[Item , 

A 

Setor Và - Jaguaribe 

1 1 1 1 | S § 1 1 ! I ! 1 
Av João Machado 
Rua Américo PaícSo 
Av. Vasco da Gama 
RUFI DA^TRINCMRAS - ; , 
Rua Rodrigues de Aquino 

Trecho entre as Avs. joão Machado, Rodrigues de Aquino e Trincheiras 
Tfètíbp «ÇTFE w AVS. JARÍ<? Machado, Alberto de 5 ito, Mons AJmeída e Rpdfgúeé de AQTIMI 
Trecho entre as Avs. Mohs. Almeida, (ihdusive) Vasco da Gama, 1 o de Maio, Trincheiras e Rodrigues de 
Aquino 
TrM-o «nlre é s Avs. Mons, Almeida, Vasco tl$ Giima, 1 b ria Maio e Alberto C0 grito 
Ri iberto de Brito 
alè a Av Comhás 
Restante 

15:777,32 
1C.S18.21 
10.518,21 

13.147,76 

Lote Padrão ?«1? x $0 m »i 36O n r 
(Exceção: Setores 14 e 15 w }2 x 2$ m « 300 mi*) 

7.978,94 
7 68d,66 

6.573,88 

JJ1133 

<t»m 

Ã 
1 
2 
3 

vB:. 
C 
D 
;1: 

/ : & ' 

É 

G 

I 

k 
1 

Setor 13 - Cordão Encarnado (1/2) 

Rua das 
da Rua Mal. Almeida Barreto até a Av. João Machado 
da Av João Machado até a Rua Maj. Adolfo Ataíde 
Restante 
Av, Jcâo #iajs 

>ruz das Armas 
Rua 1j)dío Píraglbe aíê a Rua irtnèu Jtffilly 

dg Rüe i r i n j s u J o f i l l i t à * Ú ' J & m m m d e Brite , 
ftéãtêTtó 
Ãv. General Osório 
WÊ Mnafí Plflto 1 "Eugèrtp Toseano 
Rua Nina Lima 
Rua Visconde de ítaparica 
P^ ja ^Irrrt ib^^âSilvèíria: : - : V | -
Rua índio Piraglbe 
da Rua Rodrigues Chaves até a Rua Beurepaire Rohan 

12.621,85 
6.310,94 
4.417,65 

<- 310.94 

6 3*10,84 
1.652,92 

15.777,32 

4.207,28 

2.629,54 

2.524,37 
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T 
2 

m 
M 
Kl 
Ò 
m 
Q 
1 
2 
3 

Restante 
Ruà Professora Alice AaayedQ 
Rua Saturnino de Brito 
Lüteaménto jardim Santa Hmíiiá de Rodst 
Distrito Mecânico e Áreas próximas ao Matadouro 
Ladeira da Favela e Rua 28, de Setembro 
Rua da República 
da Av. Gal. Osório até a Beurepairè Rohan 
da Av. Beurepairè Rohan até a Rua Visconde de Itaparica 
Restante i m . . t . . . ., U L ) | U ) . K . 

1.682,92 

315,5$ 

631,10 
;262;lè 

362,75 
048,74 
103,64 

j j f& i - M ^ I A i W i i W i W f f i ^ """"" 3 

Lote Padrío » 12 X 3Q^m * 360 m2 

(Exceção: Setore* 14 e 15 « 12 x 25 m • 300 m2) 

Setor 13 - Cordão Ene arnado (212) 

item Localização 

Av. Beurepairè Rohan 
da Rua irineu Pinto até a Rua da República 
da Rua da República até a Rua índio Piragibe 
Trôphp compreendido entre a Av. Rodrigues Chaves e Ruas Dom. Cejrlps Gouveia Coelho; João lavares è Rua 

Trecho entre a Av Sâo Miguel, Rua da República. Av. Beurepairè Rohan e Rua índio Piragibe 
Rua Arfi#o'CoütJnhp 
Àv. Maciel Pinheiro . 
Trecho ente aâ Ruas Rodrigues Chaves, Mina Lima a prolongamenjo da Rua Sao M.tjuet e 
GouVeia Coelho (Inclusive) 
Praça Venâncio Neiva 
Restarrté das Ruas .. .„ , 

Preço do Logradouro 

T 

26.295,52 
13.147,76 
2.103,64 

2 103,64: 

2.629,54: 
9.203,44 

2.103,64! 

6.310,94 
394,44: 

Lote Píidrâp • 12 X 3p rtl * 3i?0 m8 

(Exceção: Setores 14 9 1$ *> 12 X 25 m s 300 rrt3) 
Setor 14 - Varadouro (1/2) 

Item 

Rua Duque eje Caxias 
do início até a Rua Braz Florentino 
da Rua Bráz Florentino até a Via, Expressa 
da Via Expressa, até a Av. Guedes Pereira 
da Av. Guedes Pargirá até a assembléja, 
dó: Início &té a m cúria Hénriques 
da Rua Cons. Henrjques até a Av.Guedes Peren 
da Av/ Guedes \$mt§ a Rua Irineu PintD 
Av. Guedes Perejra 
Praça Pedra. Américo e Rua Aristedes Lobo 
Restante 
Rua Peregrir)0 de. Carvalho 
da Rua Düqije, da Oaxjas até a Rua Gel. Osório 
da Av. Gal. 0$óflp e Praça Pedro Américo 
RüâCòhsèiHej^H^hriqúés 
Rua Bráz Florentino 
Rua Miguel Cpüto 
Praça São Francisco 
Rüâ D V Úlríbo " ' 
Travessa Sâo Francisco 
Lâdeifã Sâb Fraricjsçd ; 
Praça da Sóçic 
Rua Hènhiques Siqueira 
Rua Padre Antonjp Pereira 

Praça Sâqf Piécjf^ôo^çõívfe 
Praça Antenor Navarro 

A 
1 
2 

3 
4 
B, 
1 

c 
0 
1 

w\2l 
E 
1 
2 

:•' F 
G 
H 
I 
J 
K 

;, 1 
M 

; N 
O 

;: f* 
Q 

12.621,85 
26.295,52 
31.554,63 
36.813,73 

15.850,38 
' 12 620,58 

31 554,63 

26.295,52 
13 147,76 

22.351,18 
12.621,85 

6.731,66 
s> ;;21 ;;Õ36Ü 

21.036,43 

2.629,54 
2.82SvS4 
6.310,94 

8.414,57 
ã.944,33 

12.621,85 
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T 

ir? Lote i-fcdrfo ~ J£ jç,30 r n 3 5 Q rn 
(Exceção; Setores 14 e 15 • 12 x 25 m * 300 rn2} 

Setor 14 - Varadouro (2/2) 

ca Áv. Cardoso-Vieira até s; Maciel Pinheiro 

Rua Beaqrepaire Rohan 
da Praça Pedro Américo até a Rua da-Répública 
Rôátánte-' 
Ril#,PãdngiAièvèdo 
Av Francisco Londrefc 

X 
1 
2 

f 

c 

: « 
Ê 

G 

l 

K 
1. 

iíiiiijilJHiiü 
cia 'ÁWI^râotfoTrWrfõ a\é a Pracá Antenor iffevárro:: 

sá^ • tffefttte Afttòttlò até -a Av, Cru* Cordeiro 
Av. Barão do Triunfo 
dá Praça.Pedro Américo até a Rua Maciel F3inheiro 
a Rua Maciel Pihheiro até o final 

W&W>MMWiii^;• mm-t y':-i:':m%m>m;§í\AmmW: mmm:ms:

;

:i. 
Quadra 47, 6, 2, 1,5, 3 e 4 
Flua da Areia 
Rua Gama e Melo 
^i i i i l i i i i i i i lalpií*! : ,éê'm-(Mm :;;;;,•! gfe=p|;£ÍÍKÍ!ti:ii|;i UXI&i; iPIIIS;u ;;:i y = 
Rua Padre Lindblfo 
ültaiirji iF.elSciaHo Coelho 
Rúa São Mamede 
tpdeir^ da Borborema 
Tráv. ddê Milagres a1 Rüá Augdéto Simões 
Rwiá Amaro CdutihHo 
Rua Cruz Cordeiro 
í t r iM^Q ln^ ftuaVPalrjáji^j^ Cordeiro 

jTFébhú entre dá Avs.Beâurépdire Rohan, Praça Pedro Américo Av. G?il Osório e Rua Irineu Pinto 

10.518.21 
• 7.883,85 

32.869,40 
15.777,32 
13.621,35 
42.076,6: 

56,295,52 

19.7 

32.869,40 
7.888,65 

841,45 
4.417,65 

18.93.2,79 
3.152,66 
3.155,4"/ 

841 ,46" 
841,45 

.,1.577,73 
1.682,92 

"Viu ;..MWM 
3.286,94 

7.; 89 
p i l l i i i n i ' ^ 

Lote Padrão « 12 x 30 m = 360 m 2 

(Exceção: Setores 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m 2) 

ííem 

Setor 15 -Cerftro (1/3) 

A 
1 
2 
3 
4 

m 
c 
"o 
É 

í ' 

ô • 
m 
G 

1 
2 
% 
J 
1 
2 
3 
4 

Localização 
I S I I i l I i l 

Rua Duque de Caxias 
do início até a Praça Rio Branco 
da Praça Rio Branco até a Via Expressa 
Via Expressa até a Rua Guedes Pereira 
Av. Guedes Pereira a Assembléia 
P"~ das Trincheiras 
F a Venâncio Neiva 
Ps^ya João Pessoa 
Praça 1817 
RuaV.scorde dô Põíotafe 
da Rua Písd>-e Meira até a Rua Miguat Couto 
da Rua Mlg-je! Couto até a Rua Barão do Ab?e« 
da Flua Barão do Abiai até a Praça D. Adauto 
Praça D. Àtíauto 
Praça Vida! de Nefireiros 
Rua Rodrigtses de Aqulno 
da Av d. Pedro li até a Av, Mal. Almeida Barreto 
da Av. Mal. Almeida Barreto até a Av. João Machadc 
da Av. Prof Alice Azevedo até a Av. ijoão Machado 
Rua Treze de Maio 
da Rua Prof Alice Azevedo até a Av. Mal Almeida Barreto 
da Av. Almeida Barreto até a Av D. Pedro II 
da Av. D. Pedro II até a Av. Padre Meira 

-\v. Padre Meira até a Av. Miguel Couto 

Precedo U>i\*it>mo 

_ s m , . _ . 

12.621,85 
26.295,52 
31.554,63 
36.813,74 

••::;•-<:!;; V12;62!I,85 
1? n , 8 5 

\-*7Í!&d---àãk- .-0,98 
29.450,98 

29 450,98 
• :25lí43,7Ò 

15.777,32 
15.777,32 
29.450,98 

13.',47,7o 
; 1Ò.6Í8,21 

7:888,65 
6.310,94 

8414,57 
10.518,21 
14.725,49 
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5 
6 

wm 

1 
da Av. Miguel Couto até Av. Barão do Abiai 
da Rua Elizeu César até o Palácio do Bispo 
Rua Mosenhor Sabino _ ^ 

10.518,21 
8.403,32 
5.889.94 

Lote Padrão = 12 x 30 m = 360 m2 

(Exceção: Setores 14 e 15 • 12 x 25 m m 3Ò0 m2) 
Setor 15-Cenl TO (2/3) 

Ul 
Iteir 

Preço do Lograd ouro 

(R$> 
L 
1 
2 
3 
M 

•m 
111 

N 
0 " 
P 
1 
2 
Q : 
R 

••"S ' 
1 : 
3 , 
f 
U 1 

V 
X 
Y 
1 
2 
3 
4 

Rua Diogo Velho 
da Av. João Machado até a Av. Ma. Almeida Barreto 
da Av. Almeida Barreto até a Av.D. Pedro II 
da Av. D. Pedro II até a Av. Padre Meira 
Parque Solon de Lucena 

Quadras 23,32,39,48,44'e 46 
Rua Santo Elias 
Rua João Luiz Ribeiro de Morais 
Rua Rodrigues de Carvalho 
da Av. Almeida Barreto até a Av. D. Pedro II 
da Av, D. Pedro II até o Parque Solon de Lucena 
Rua Santos Dumont 
Av. Des. Souto Maior 
Av. Princesa Isabel 
da Av. Almeida Barreto até a Av. D. Pedro II 
da Av, D. Pedro 11 até a Av. Getúlío Vargas ;1 

da Àv. Getúlio Vargas até a Rua Mons. Walfredo Leal 
Àv. Tabajaras e Rua Éuripedes Tavares 
Av. Jdão Machado 
Rua Des. José Peregrino 
Rua Professora Alice Azevedo' 
Rua Mal. Almeida Barreto 
da Fiua das Trincheiras até a Rua Treze de Maio 
da Rua Treze de Maio até a rua Diogo Velho 
da Flua Diogo Velho até a Av. Princesa Isabel 
da Av. Princesa Isabel até a Av.dos Tabajaras 

' ]• " y ; :. ; < - : > : ' . ' ' : ' - ^ ' f j 

7.362,75 
5.889,94 

16.829,13 

36.813,74 
36.826,39 
29.582,46 
10.518,21 
7.362,75 

12.621,85 
10.518,21 

:fr] -M^M io:5iè,2l 
18.406,86 

10.518,21 
10.518,21 
10.518,21 
12.621,85 
12.62i m 
6.731,66 
7.362,75 

10.097,48 
8.414,57 
8.414,57 
8.414,57 

Lofe Padrão B 1 2 x 30 m *? 36o m" 

(Exceção: Setores 14 e 15 = 12x25 m = 300 m") 

Setor 15 -Cen ro (3/3) 

item Preço «to Côjjrttdouro 
(R$> 

2 
1 
2 
3 
4 

B 
C 
1 
2 

E 
F 
G 
1 
2 

" H 
I 
K 

; L: 

Av. D Pedro II 
da Praça João Pessoa até a Rua Treze de Maio 
da Rua Treze de Maio até a Rua Diogo Velho 
da Rua Diogo Velho até a av. Princesa Isabel 
da Rua Princesa Isabel até a Av. dos Tabajaras 
Rua José Lucas de Carvalho 
Rua Padre Meira 
Rua Miguel Couto 
da Av. Duque de Caxias até Av. Visconde de Pelotas 
da Av. Visconde dé Pelotas até Parque Solon de Lucena 

Rua Barão do Abiai ' ' 1 
Rua Eliseu César 
RuaProf. JdséOdèlho ' 
Av. D. Pedro 1 
Quadra 1 e 7 
da Av. Santo Elias até a Av. Eurípede Tavares 
Av Almirante Barrosp 
Av. Getúlio Vargas 
Av Camilo de Holèjltía 
Travessa da Reitoria 
AV: Mdns. Walfredo Leal '•: t;..".;-.,: 

± 

• : 

19.721,64 
19.721,64 
19.721,64 
13.673,68 
7.888,65 

28.267,68 
25.769,61 
28.267,68 

vim. :: 12;621,|85 
14.725,49 
6.310^94 

15.777,32 
12.621,85 

' :r ' 15.777^32 
29.450,98 

vP :
: 15.777=32 

10.518,21 
13.252,94 



f SBMAMÁRIQ OFICIAL JQAQ PESSOA, 26 DE NOVEMBRO Á 02 DE DEZEMBRO DE 1999 
r 

P 673 -PÁG.015/23 

Goi ú.elheiro Henriques 
RuarP^storAnlÒ^piP! ;Sárrtòs 
Rua Frutuoso Barbosa . 

7 ;•• .3,65 
7 ott8,65 
7.888,55 

Lote Padrão = 12 x 30 m x 360 m 
(Exceção: Setores I4e15=>12x25nié300m*) 

Setor 16 - Roger, Baixo Roger e Tambiá 

G 
H 
I 
J 
K 
L 
M 
1 
2 
3 
N 
O 

iiiaV tornar ««w™^^^ 

Av. Mons. Walfredo Leal e Rua Odon Bezerra1 

Av. Dep Barreto/Sobrinho 
Av. Gouveia Nób/ega 
da Av. D. Vital até a Rua Carlos Pessoa 

estante 
A'.,. om Vital t 
Trecho entre as Avs.Gouveia Nobrega, Ladeira D. Vital, Rüa Olavo Biiac, Dep. Odón Bezerra, Praça D 
Adauto, Lad. São Francisco e Rua D. Vital 
Trecho «ntre as Avs, G d W a MoBrega, Ròa D Vfaife Ladeira ti Vitáí ' ' ' -
Conjunto das Acácias 
p$§pl$Ht<£ do ipep) 
Quadras 94,95,96,97,22 e 23 
Conjunto dp|pep( quadras 45,46,oi1 rÔ3,84 a 88,68 e 90) • , ' • ; 
Ladeira D. Vital 
Baixo Roger 
Av. Desembargador Botto de Menezes 
até a Dep. Barreto Sobrinho 
Restante 
Lot IV Centenário 
Av. Bandeirantes ' ; ' / : ; • ' • ; ! ' : ^ y ; > : ; ' t : - ' 

Zona de Presevacão _ 

10.097,48 
6.731,66 

2.524,37 
1.049,02 

5.259,11 

1.430,07 
£.103,64 
1.972,17 

788,86 
:r;368;f4 : 

2.629,54 
1.314,78 
1.577,73 

U046,74 
631,10 .!'f- i - o f 

Lote Padrão * 12 x 30 m * 360 m z 

(Exceção: Setores 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m z) 

Setor 17 - Jardim 13 de Maio, Cidade Padre Zé, Mandacaru, Jardim Ester e Alto do Céu (1/2) 

Av. Epitácio Pessoa 
RuaDes.Tofsdd Maria Pessoae Nicodemos Neves 
Santa Catarina 
até o DNOCS 
Restante 
Loteatàehto Çugênio Neiva 
Av. Rio Grande do Sul 
Âv Paulo 
Tr.. > entre as Avs. Dep. Tertuliano de Brito, Rua Gonzaga da Silva, Rua Santa Catarina e Rua São Paulo 
Jardim Treze de Maio e Mirasol 
Vila Japonesa 
Mandacaru 
Av, D Mano&l Paiva 
Trecho entre as Avs. Frei Joaquim Ri 
dezembro, Rua José Augusto Seballi 
Trecho entre as Avs. Santa Catarina, 
Trecho' entre as Avs.Mont Castelo, 
Trecho entre as Avs,Sérgio Meira, Ri 
Masêarenha de Morais a Rua Celerir 
Av. pelerina Paiva (da Av. Mascarem 

7 Av. Mascarenha de Morais (da Av. M, 
8 Restante de Mandacaru 
K iRuaÁltodoCéu 

Iva, Rua Sérgio Meira Rua 14 de 
cante Ferreira 
Rua João Cputmho 
3 $ Rua Se.rgip Meire 
, Rua Monte Castelo. Rua 

22 351,18! 
' 8.414;6?j 

7.888,65 
5.916.5Q 

7.888,65 
^6;873,88 
259,11 

420,73 

3.286,94 

420,73 

1,577,73 
473,31 

i 
1:051,83 
1.262; 19 

420,7*3 
262,96 

B E 
Lote Padrão = 12 x 30 m = 360 m 2 



PAG,016/23 P 673 JOÃO PESSOA, 26 DE NOVEMBRO A 02 DE DEZEMBRO DE 1999 SEMANÁRIO OFICIAL 

. - j — 

(Exceção: Setores 14e15 = 1 2 x 2 5 m = 300 m2) 

Setor 17 - Jardim 13 de Maio, Cidade Padre Zé, Mandacaru, Jardim Ester e Alto do Céu (2/2) 

Item Preço do Logradouro 
i m 

Loteamento Sítio Mandacaru do Meio 
até a linha Férrea 
Quadras, 126, 219 e 220,132 e 135 ( Loteamento Florestal) 
Quadras desmembradas do Lot Jardim Ester 
Restante 
Cidade Padre Zé 
Av. Sérgio Meira (>.atual Tancredo Neves) 
Zona cie Presevacão ' • -/ V : ; ' "••' ' 

420,73 
525,90 

1.577,73 
788,86 
420,73 

1.893,28 
631.10 HLAN IA ÜE VALORES UE LOGRADOUROS 

Lote Padrão = 12 x 30 m = 360 m 
(Exceção: Setores 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m2) 

Setor 18 - Bairro dos Estados, Conjunto Pedro Gondiin, Conjunto Boa Vista e Bairro dos Ipês (1/2) 
T r r r 

>cálizáção 

Av. Epitácio Pessoa ' . 
Av. Rio Qrande do Su| 
Av. São Pauio 
AV. Goiás 
Trecho entre as Avs. Goiás, Rio Grande do Norte, Av. Mato Grosso, Rua Desportista Aurélio Rocha Av 
Espírito Santo e Av. Santa Catarina 
Trecno entre as Avs': Espírito -Santo, Rua Eudézia Vieira, Av. Sergipe 3 Santa Catarina 
Trecho entre as Avs. Sergipe, Rua Eudézia Vieira, Rua Gal. Renato Ribeiro de Morais, Rua Dr. Manoel 
Madruga, Rua Abdqn Chianca, Rua Jqaquim Pires Ferreira 
Trecho entre as Ays. gai. Renatp Ribeiro de Morais, proiogamejnto da Rua Professora Eudézia Vieira 
projogamentp da Rua José Jardim, Rua Maestro Osvaldo Évaris o, Rua Abdon Chianca e Rua Manoel 
Trecho entre as Avs. Santa Catarina, Rua Joaquim Pires Ferreira, R|ia Josimar de Castro Barreto e Rua Prof 
Barroso 
Trecho entre as Avs. Jpsimar de Castro Barreto, Rua Joaquim Pfres ferreira, Rua Abdpn Chanca, Rua 
Maestro Osvaldo Evaristo, Rua José Jardim e Prof. Barroso 
Trecho entre as Avs. Santa Catarina, Rua Prof Barroso, Rua Mascamnha de Morais e Rua D. Manoel Paiva 
trecho entre as Avs. Monte Castelo. Rua Dom. Manuel Paiva, Rua Mplvlri Jones, Ruíf-Mascarenhas de Morais, 
José Jardim, Rua Prof. Barroso 
Trecho entre as Avs. Maria Ester S.O. Mesquita, Rua Professora Margarida Medeiros, Rua Osvaldo Evaristo, 
Rua José Jardim, Rua Malvin Jones (conj. Boa Vista ) 
LoteâmentO;do Ipep (Bairro dos Ipês) 
Trecho entre as Avs.Epitácio Pessoa, Rua Desportista Aurélio Rocha 
Teixeira de Carvalho e Praça Costa e Silva 
Trecho entre as Ruas Ajfredo Coytinho, Rua Dr Manoel Franca Rua 
Carvalho, Rua Cel. DttO Feio da Silveira e Rua Desp. Aurélio Rocha 

Rua Cel. Otto Feio da Silveira, Rua João 

Dr. Orestes Lisboa, Rua João Teixeira de 
íConj. Pedro Gondim) 

Preço do Logradouro 

22.351,18 
11v832,99 
10.518,21 
9.203,44 

7.888,65 

6.573,88 
4.628,01 

3.286,94 

3.155,47 

4.601,71 

2.629,54 

657,39 

1.577,73 

2.629,54 

8.414,57 

3-786,57 

"~ - HLANIAÜbVAI.üRtlSül:LÜMHAUüüHÜSI 

Lote Padirãq * * | 2 x 3 p m « 3 6 0 m 2 

(Exfceção: Setores 14 ? 15 f 12 x 25 fp, m 3p0 m2) 

I 
Setor 18 - Bairro dos Estados, Conjunto Pedro Gondim, Conjunto Boa Vista e Bairro dos Ipês (2/2) 

— 1
 vy,..^yuwu: 

l l l l l (te e,VVL¥FWtfíKaati | — 
Trecho entre as Ruas Desp. Aurélio Rocha; Rua" Bancário Frahcisc) 
Rui Baia, Rua José Faustino Cavalcante e prologamento da Av. Éspíjrjto 
LotearítèrrtoMarkopolis 
Loteamento Oceania III 
Restante 
Av. Tancredo Neves 

Mendes, Rüá João Vieira Carneiro, Rua 
Santo 2.524,37 

2.524,37 
2,103,64 

HLAN IA DE-VALORES ;D ^UKAÜUUHÜS 

Lote Padrãp = 12 x 30 m - 360 m z 
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(Exceção: Setores 14 e 15 « 12 x 25 m * 300 m2) 

Setor 19 - Tambauzinho e Expedicionários 

X 

C 

"e" 

G 
ri 

i 

I 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 

— — ' ^ 
Locais- • r - i 

• - : * 

/alho 

Av. Epitácio Pessoa 
Av. José Américo de Almeida 
Trechos entre as Avs. Epitácio Pessoa, Av. Sen. Rui Carneiro e Rua Prefeito José Leite 
Trechq en'r$ as Avs Senador Rui Carneiro, Rua Jaoob Bittencourt, Rua Catulo da Paixão Cearense e Rua 
CÍbssíífto ds Abreu 
Av. Rui Carneiro _ v„, í>;. 
LPteàffterrtq Jardim C8bo Branco 
Conjunto Cãbó^BráncQ 
Ôan o* dos Expgjicionâpas 
Trecho entf$ áp Avs. Epitácio Pessoa, Rua Álvaro cie Carvalho'Rua Júlia creire e Expedicionários (inclusive 
Rua Jí|ia Freire) 
Tréchp entreIas Avs.Júlfa Freire Expedicionários, Rua Cap João Freire e Rja Álvaro M 

.p entro as Avs. Cap João Freire. Rua Expedicionário. Rua Escritor Jo;.é Vieira e Álvaro de Carvalho 
Re!?lantedOÔa(rr0do$ExpedicíonériD <' -'^-vlh|r- =;!-
Bairro de Tambauzinho 
Ruas Manoel Paulino Júnior e Dep. José Mariz 
Ruas, José Florentino Júnior e Rua Geraldo Marfz 
Ruas Dr. Arnaldo Escorei, Rua Abdias Gomes de Almeida e Rua S. Alves Aires 
Rua Arquiteto Hermenegildo de Lascio e Professora Emerentina Gouveia Coelho 
Ruas Pres. Kennedy e Governador José Gomes da Silva 
Ruas Saffa Said Abel da Cunha e Rua Evaldo Wanderley 
Rua Moema Palmeira Sobral e Rua José Cíementino de Oliveira 
Av. Manoel Cândido Leite 
Área de Preservação 
Nas Ruas e Av. Transversais à Av. Epitácio Pessoa, será mantido o Preço Médio dos Logradouros 
correspondente a quadra em que o imóvel estiver situado 

Preço do Logradouro 
_ _ i j a i _ _ 

22.351,18 
4;207,28; 

15.777,32 
. 13.147-.jre 

19.721.64 
15.777,32 
9.203,44 

10.51821 
7.888,65 

3944,33 
;oi4;78: 

11.832,99 
10.518,21 
9.203,44 
7.888,65 
7.231,28 
6.573,88 

. 4.207,28 
3.365,82 
1.051,83 

Lote p o = 12 x 3Q m * 360 rn s 

(Exceção: Setores 14 e 15 = 12 x 25 m ** 300 m2) 

Hei 
íííí: 

t 
1 
2 
3 
4 

Áv. Epitácio Pessoa 
da Av. João Dpmingues até a Av. Tito Silva 
da Av. Tito Silva até a Rua Artur Lidiano 
da Rua Artur Lidjano até a Rua João Montenegro 
da Rua João Montenegro at̂ s ao Rio Jaguaqbe 
Av f-iui Carneiro 

Setor 20 - Miramar, Jardim Luna, Conjunto Brisamar e Conjunto João Agripino (1/2) 

Av. Tito Silva : 
até p Rua José Liberato 
F nte T....... jO entre às Avs. Prefeito José Leite, Rua ..çatuto da Paixão Cearense, Antphio;RabeJç Júnior e Rua Çpitáòjó 
Ressoa 
Trecho entre as Avs. Antônio Rabelo Júnior, Av Rui Carneiro Rua Projetada entre as Quadras 5 e 6, Rua João 
Montenegro, Rua Eliseu Ura e Rua Otávio Noyajs 
Trecho entre a:s'AVs. Anjonip Rabelo Júnior,, Rua Otávio Novais Eliseu Lira, Rua João Montenegro e Av. Epitácio 

Loteamento Jardim Miramar 
Trecho entre as Avs.Epitácio Pessoa, Rup Hüda Lucena , Rua José Liberato e Rua João Domingues 

Trecho entre as Avs. José Liberato, Rua Ovídio Mendonça, Praça J. Brasil de Mesquita, Rua Armando de 
Vasconcelos, Rua Padre Ayres, Rua Hermance Paiva e Rua João Domingues 
Trecho entre as Avs. Epitácio Pessoa, Rua Hilda Lucena, Rua José Liberato, Rua Ovídio Mendonça, Praça J. Brasil 
de Mesquita, Rua Nevinha Cavalcanti e Rua Cel. Souza Lemos 
Restante das Ruas 
Áreas de preservação 

|3'i|^ríiaoijro' 

22.351,18 
13.673,68 
7.573,10 
5.679,84 

•J4 462 53 

7.888,65 
3 944,33 

,?44j33. 

4.207,28 

2 524,37 

6.310,94 

3.681,37 

7.362,75 

946,64 
631,10 

http://13.147-.jre
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1 
I- -'" 1 - 1 1 "':='" TLAMAUfcVALUKLSu t LUU^uOURTJS < - 1 
Lote Pfdéo, * x 30 nfi -f #èp ftr* 
(Exceção: Setpfes 14 a 15 * 1Í x 25 m * 3p0 m2} 

Setor 20 - Miramar, Jardim Luna, Conjunto B risamar e Conjunto João Agripino (2/2) 
''! ,fe • , , , , , , 

i :ií . • . |i • im. • 
Localização 

- •••••• . . . • ; . : .;=• ' 

Preço do 

6 

1 
i 
2 
3 

l i 
1 
1 
,2, 

Trecho èfítre ak Avs.Padré Ayréá, Rua Domingos1 Móroro, av. José A 

Ruas das Acácias 
Lotea/tíentos ' '• 

Raiafr^ares 

JardikVLuhà 
CONJUNTOS 
A - Joab Agripino 
B - IN PS (ihocop ) 

mérico dé Almeida e F̂Uá tito Silva 

i ' ; 

1.682,92 
7.688,65 

3.944133,1 
6.573,88: 
6.3s10m; 

è .25ÉÈ 
3 ^ 8 p ! ! 

.«mi» 
2.103,64 
2.103,64 - -

I : ' - , r , - PLAN 1A üb VALORES Ut :LOGWAÜOURÜS ' "" 

Lote Padrão = 12 x 30 m = 360 m 2 

(Exceção: Setores 14 e 15 • 12 x 25 m = 300 m2) 

Setor 21 - Tambaú, Manaíra, São Gonça o, Bessa e Jardim América (1/6) 

Item Localização. •l^reço do Logradouro 
(RS) 

# 
A 
B 
1 
2 
3 
C 
D 
E: r. 

F 
G 
H 
I 
J 
K 
L 
M 
N 
O 
P 
Q 
R 

MANAÍRA 
Av. João MauríCip 
Av Flui Carneiro 
da Ponte até a Av. Nego 
da Av. Nego até a Av. Professora Maria Sales 
Restante 
Avs. Cajazèiras, Rua Aluísio Franca eRua Dr. SeixâsMáía 'Si-S 
Rua Carlos Albergas 
Av. Gal. Edson Ramalhd 
Avs. Guarabira, Av Nicola Porto e Rua Professora Severina de Souz 
Umbuzeiro, Rua Gel; Severino Lucena e Rua Walder Belo Rabelo 
Avs. Pombal e Rua Jaime O. Tavares de Melo 
Av. Esperança e Rua Réinaldo T. de Melo 
Av. Monteiro da Franca 
Av. João Câricíó da Silva e Rua Manoel M. Guedes 
Av. Sapé e Av. Severino P. de Araújo 
Av. Silvino Chaves e Av. Francisco de A. Frade 
Maria Rosa, Av. Manoel B. Cavalcante e Rua Maria e Fernandes 
Av. Francisco Brandão, Av. Joaquim O Mesquita e Av. Joaquim Ferr e 
Av. Virgolino Florentino da Costa Av. Magarida de Arruda e Rua da 0 
Av. Glaucia Maria dos Santos e Av. Antônio M. de Oliveira 
Ruas e Avenidas transversais a a Av.João Maurício, será mantido o 
correspondentes a quadra em que o imóvel estiver situado 

Í ^ . 

iira •• 
andelaria 

preço Médio dos logradouros paralelos, 

39.443,29 | 

13.147,76 
18.932,79 
26.295,52 
15.777,32 
15.777,32 
14.336,11 
11.832,99 
11.175,61 
10.518,21 
9.203,44 
8.381,70 
7.888,65 
7.362,75 
6.600,18 
6.310,94 
5.785,01 
5.259,11 
5.259,11 

HLANIADEVALDREST5: 

Lote Padrão = 12 x 30 m = 360 m 2 

(Exceção: Setores 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m2) 

Setor 21 - Tambaú, Manaíra, São Gonçí I o, Bessa e Jardim América (2/6) 

Item Localização Preço do Logradouro 

(R$) 
# 
A 
B 
e • 
D 
E % 

BESSA 
Av. Flávio Ribeiro 
Orla Marítima (Jardim Oceania) 
Av Argòmiro de Figueiredo 
Av. Fernando Luiz Henriques dos Santos 
Orla Marítima (Jardim Béésamar) • 

1 

12.621,85 
23.665,97 
15.777,32 
10.518,21 
23.665,97 | 
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Loteamento Santa Lúcia 
Lüteámèntò Morada Nobre 
Loteamento Oceania IV 
Rua Norberto de O Nogueira 
Rua Myrian Rabelo 
F slapoleão A. Nogueira 
Ruo cdnaido Brandão 
Rua Projetada entre as Quadras 573,572,574,575 
Rua Bel. José de O. Curchatuz 
Rua Juiz João Navarro Filho 
Rua C Maria de G. Gouveia 
Rua Anastácio de Oliveira 
Rua Dr. Guedes Pessoa 
Rua Maria S J. P, Costa 
Rua Josemar R de Carvalho 
Rua Dr. Vicente^arbosa 
Rua C armem Romero 
Rua Projetada entre as qds.507 e 509 
^lJâ-PCS el?.Jg-.gI ll r e. a s q c i s 5 2 0 e 5 1 § t J . 

f 

7.362,75 
7.362,75 

7.888,65 
5.679,84 
6 ^26,46 
: 9,79 
6.626,46 
3.313,23 
4.733,20 
5.206,52 
5.679,84 
6.626,46 
4.733,20 
5.206,52 
5.679,84 
6.153,15 
6.495,00 
3.786,57 

Lote Padrão = 12 x 30 m = 360 m 
(Exceç Setores 14 e 15 = 12 x 25 m * 300 m2) 

Setor 21 - Tambaú, Manaira, São Gonçalo, Bessa e Jardim América (3/6) 

Item ';j-';íC.:: Locafizaçlió Preço do Logradouro 

~TT" Rua Projetada entre as qds. 519 e 518 4.259,87 
18 Rua João Murilo Leite 4.733,20 
19 Rua Antônio P. Gomes Filho 5.679,84 
20 Rua Oldena P. de Melo 6.626,46 
21 Rua Rosa Xavier de Sá 7.099,79 
22 Rua Jacob Aives 3.786,57 
23 Rua Ariosvaldo de Azevedo 6.626,46 
24 Rua Projetada entre as qds. 534 a 535 7.099,79 
25 Rua Projetada entre as qds 536,537,543 e 544 6.626,46 
26 Rua Themistocles da Costa 3 786,57 
27 R"" Luiz O. Pontes 4.259,87 
28 F iosé Simões de Araújo •: -3,20 
29 Rua José Benevides 5.;„u6,52 
30 Rua Osório Queiroga de Assis 7.156,15 
31 Rua Joaquim Schuller 6.153,15 
32 Rua Severino Pordeus 6.626,46 
33 Rua Fernando Delgado 7.099,79 
34 Rua Valdir Braga 7.099,79 
35 Rua Severino B. de Melo 3.313,23 
36 Rua Projetada entre as quadras 521,522, e 523 3.786,57 
37 Rua Oceano Pacífico 3.786,57 
38 Rua Oceano Atlântico 4.259,87 
39 Rua Oceano Ártico 4 733,20 
40 Rua Const. Humberto Ruffo 5.206,52 
41 Rua Gumercindo B. Dunda \\'\| j 3.313,23 

Lote P~ 
(Exceç. 

item 

"42" 
43 
44 
45 
46 

47 
•#'•. 

Io --12 x 30 m = 360 m 2 

Setores 14 e 15 » 12 x 25 m = 300 m2) 

Setor 21 - Tambaú, Manaíra, São Gonçalo, Bessa e Jardim América (4/6) 

Localização 

Rua Aviador Roberto Marques 
Rua Débora da Silva Braga 
Rua Silvino Alverga 
Rua Maria Rosa Padilha 
Rua Projetada entre as quadras 429,430, e 431 
Nas Ruas e Avs. transversais as Avs. da Orla marítima, será mantido o preço médio dos logradouros paralelos! 
correspondentes a quadra em que o imóvel estiver situado 
LOTEAMENTOS;' 

Preço elo Logradouro 

3.786,57 
4259,87 
4.733,20 
4.259,87 
4.733,20 
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A 
1 
2 
B 
C 
1 
2 
3 
A 
a 
b 
5 
a 
b 
6 
7 
8 
9 

I 
Loteamento Oceania IV 2 etapa 
Rua Bel. José de Oliveira Curchatz (limite entre a 1 e a 2 etapa) 
Restante 
Loteamento Portal do Bessa 
Loteamento Jardim Bessamar 
Orla Marítima 
Av. Presidente Afonso Pena 
Rua Osório Queiroga de Assis 
Rua José Simões de Araújo 
até a Rua João de Lucena 
da Rua João de Lucena até a Rua Pres. Café Filho 
Rua Dr. Damasquinho Ramos Maciel 
até á Rua Napoleão-Gomes Valera 
da Rua Napoleão Gomes Valera a Rua Presidente Café Filho 
Av. Paulo Roberto de*Souza 
Av Irmão Antônio Regimaldo 
Av. Tertuliano de Castro % 
Av. Mal Hermes da Fonseca 

3.313,23 
1.893,28 

23.665,97 
10.518,21 
3.944,33 

3.944,33 
5.259,11 

3.944,33 
4.601,71 
3286,94 

/ x 3.286,94 
; (XV\ 3.286,94 

2.629,54 • 

P LAN l A üfc VALURfcS W : Lt̂ yRAüüiyRyy 
Lote Padrão = 12 x 30 m = 360 m2 

(Exceção: Setores 14 e 15 = 12 x 25 m = 300 m2) 

Setor 21 - Tambaú, Manaíra, São Gonça o, Bessa e Jardim América (5/6) 

Itérri Localização Preço do Logradouro 

(R$) 
10 
11 
12 
13 
14 
# 
A 

c 
D 
E 
F 
G 
H 
I 
J 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 

Rua Projetada entre as qds. 311 a 310 
Rua Projetada entre as qds. 312 e 314, 311e 315 
Rua Projetada entre as qds. 312, 313,314 e Av. Canal 
Rua Projetada entre as quadras 287 e 288 
nas Ruas e Avs. transversais a Av da Orla Marítima, será mantido 
correspondente a quadra em que o imóvel estiver situado 
JARDIM AMÉRICA 
Orla Marítima 
Av; Pres. Afortso Pena 
Rua Dr. Damasquinho Ramos Maciel 
Av. Paulo Roberto de Souza 
Rua Renato de Souza 
Av. Tertuliano dé Castro 
Av. Mal. Hermes da Fonseca 
Av. Canal j 
Nas Ruas e Avs. transversais a Av. da Orla Marítima, será mantido 
correspondentes a quadra em que o imóvel estiver situado 
Trecho entre as Avs. Almirante Tamandare, Av. Sen. Rui Carneiro e 
Av. Almirante Tamandare 
Av. N.S dos Navegantes 
Av. Antônio Lira e Av. Coração de Jesus 
Av. Professora Maria Sales 
Rua Infante Dom Henrique 
Rua Monteiro Lobato 
Av. Silvino Lopes 
Av. Severino Massa Soinelli 

d preço médio dos logradouros paralelos 

d preço médio dos logradouros paralelos, 

5 Rio; Jaguaribe 

1.314,78 
1.314,78 
1.051,83 

v \ 3.549,88 

19.721,64 
,10.518,21:: 

5.259,11 
4.207,28 
3.681,37 
3.418,43 
2.103,64 
1.051-83 

39.443,29 
19.721,64; 

15.777,32 
13.147,76 
11.175,61 
10.518,21 

ffoS • 9.466,38 

[W 8.414,57 
-

| PLANIA Ufc VALUK1& 9 = m " \ 

Lote Padirão = 12 x 30 m = 360 m2 

(Exceção: Setores 14e15 = 1 2 x 2 5 m = 300 m2) 

Setor 21 - Tambaú, Manaíra, São Gonçí I o, Bessa e Jardim América (6/6) 

Item Localização Preço do Logradouro 

9 
10 
a 
b 
c 

'11 / 
12 t 

Rua Sidney Clemente Dore 
Pres Epitácio Pessoa 
do Rio Jaguaribe a Av. Monteiro Lobato 
da Av. Monteiro Lobato a Av. Maria Sales 
Restante 
\v. Paulino Pinto 
Veas de Presevação 

7.362,75 

19.721,64 
22.351,18 
26.295,52 

5.259,11 
631,10 

I 



3 
Lote Padrão • 12 x 30 m • 360 m z 

(Exceção: Setores 14e15 = 1 2 x 2 5 m = 300 m2) 

Setor 22 - Praia do Cabo Branco e Altiplano do Cabo Branco (1/3) 

Item /.''..'.....'' Localização .Preço do Logradouro /.''..'.....'' Localização 

A Av. Epitácio Pessoa: 
1 da Av. Pauiino Pinto até a Rua Ce!. Miguel Sátiro . 19.721,64 

da Rua Miguel Sátiro até a Av Juiz Amaro Bezerra 26.295,52 
da Av., Juiz Amaro Bezerra até a Av. Cabo Branco 32.869,.:. 

B Av. Cabo "Branco 39.443,2v. 
C Av. Monsenhor Odilon Coutinho 
1 da Av. Pauiino Pinto até a Rua Dr. Frutuoso Dantas 13.147,76 
2 da Rua Dr. Frutuoso Dantas até a Av. Cabo Branco 17.092,10 
D Trecho antre as Avs: Epitácio Pessoa, Cabo Branco, Cairue Pauiino Pinto 
1 Av. Antônio Lira í5.777,32 
2 • Av. Marcionila da Conceição '13.147,76 
3 ; Rua Juiz Amaro Bezerra % 11.832,90 

: :4 \ Av. Manoel Cavalcante de Souza :;::::10.518,21 
5 i Av. Çel. Miguel Sátiro ; 9.203,44 

: 6 Av. Pauiino Pinto 6.731,66 
7 nas Ruas e Avenidas Transversais à' Av. Cabo BráncP, será mantido p preço rriêdid dos 
f logradouros' paralelos, correspondente á quadra erh qüé o imóvel estiver situado 
E Trecho entre as Avs. Pauiino Pinto, Cairu, Cabo Branco e Monsenhor Odilon Coutinho 
1 Rua Tabelião José Ramalho Leite 15.777,32 

Rua Frutuoso Dantas 13.147,76 
j Rua Francisco Carneiro Araújo 10.518,:: ' 

4 i Rua Francisco Diornedes Cantalice 9.256,i ; 

5 I Av. Pauiino Pinto . 6.731,66Í 

^ 1~ > 

Lote Padrão = 12 x 30 m - 360 m z 

(Exceção: Setores 14 e 15 «* 12 x 25 m = 300 m2) 

Item 

Setor 22 - Praia do Cabo Branco e Altiplano do Cabo Branco (2/3) 

Localização 

Trecho entre as Avs. Monsenhor Odilon Coutinho e Cabo Branco, e Ruas Tabelião Antônio 
Carneiro e Desportista José Eduardo de Holanda 
Rua Tabelião José Ramalho Leite 
Rua Dr. Frutuoso Dantas 
Flua Antônio Carlos de Araújo 
Flua Desportista José Eduardo de Holanda 
da Av. Monsenhor Odilon Coutinho até a Rua Osíris de Belli 
cia Rua Osíris de Belli até a Rua Tabelião Antônio Carneiro 
Loteamento Parda! P:aía do Cabo Branco 
Loteamento Cidade Recreio Cabo Branco 
Av. Panorâmica 
Quadras 186 a 187 
Restante 
Faixas ACB, BCB e CCB 
Zona ZR3 
Loteamento Visão panorâmica 
Av. Panorâmica 
Trecho entre as Avs. poeta T. Teixeira, Rui Costa, Lourdes Torres e Abelardo da $ . 0 ; Barreto 
Des. Rivaldo Perôiràe Rüás Projetadas entre as Quadras 330,331,332,329 é 325 
Quadras 326, 323, 322, 420 è 421 
Restante 
Granjas e Áreas de Preservação 
Loteamento Jardim Bela Vista 
Av. Panorâmica 
Quadra 90 
Restante 
Ftestante do Loteamento 

Pr«ço dò Logradouro 

14.725,49 
13.673,68 
3.944, 

3.944,33 
3.854,05 

13.147178 

3.786,57 
3.786,57 

328,70 
1.051,83 

10.532,26 

7.099,79 
7.888,65 
4.733,20! 

420,73! 

7.888,65 
3.944,33 
2.629,54; 
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T 
LÜGKAUÜUKÜ5" P U N I A Ub VALSES üfc 

Lote Padrão = 12 x 30 m = 360 m 
(Exceção: Setores 14 e 15 = 12 x 25 m • 300 m2) 

aeior - oancanos, uoi. oiaaae universitária, Mgra rna, ipe, oofijunio jose amenco e Loieainenio rraia ao deixas io/o; 

Item Localizaçãc 

Luso Brasileiro 
Loteamento Santa Verônica 
Loteamento Preja d> Penha 
CONJUNTOS * ' 
Av; dos Bancários, UFPB e Anatólia 
Av. Principal 
Restante das Ruas 
José Américo 
CondófnTnioVilIaoe Atlântico Sül PLANIA UE V ALOJRbS Ut JiUUr^UUjüKÜS 

Preço do Logradouro 

m 
841,45 
631,10 
631,10 

4.733,20 
2.103,64 

736,28 
4.207^8 

Lote Padrão = 12 x 30 m • 360 m 
(Exceção: Setores 14 e 15 - 12 x 25 m • 300 m2) 

Setor 23 - Castelo Branco e Campus Universitário 

Item Localização Preço do Logradouro 
" (R$> 

A 
6 

Avs. Presidente Castelo Branco, Apolônio Nóbrega e Vereador Joâ 
Restante das Ruas • 

o Freire 2.629,54 
1.577,73 

oeiur - oanuanos, i_oi. u iaaue univers i tár ia, Mgra r n a , ipe, o< n j u n i o j o s e M i n e r i c o e i _ o i e a r n e r u o r i a i a a o oeixas (\to) 

Item Localização Preço do Logradouro 

Planalto Universitário 
Bpá ViSta . ' :;\'-::;:r:\:.;-'4V:'':íV 
Cidade São Paulo 
Av. Principal 
Restante das Ruas 
Aguá Fria 
Colina das Mansões 
Colíbris * 
Granjas 
Parque das Laranjeiras 
Bougahvilles 
Loteamento Jardim Cidade Universitária 
Ruá Wajfredo Macedo Brandão 
Rua Pastor Rodolfo Berttemmülèr 
Rua Desp. Aurélio M. Aubuquerque 
RuaslProjetas entre as Quadras 398, 397, 50, 51, 70, 75, 79, 80, 1(04, 103, 107, 133, 132, T$6t 137,155, 
134,160e168 
Trecho entre as Ruas Walfredo Macedo Brandão, Inácio de Andra 
dos Santos Coelho : V-

ie, Antônio Targinp da Silva e Paulino 

841,45 
1:051,83 

4.733,20 
2.103,64 
1.262,19 
1.314,78 

525,90 
394,44 
657,39 

1.051,83 
3.155,47 
1.314,78 
1.577,73 
1.577,73 

1.577.73 

MLANIA Ufc PB0PRE5 D z LOüKAUUUKÜS 

Lote Padrão = 12 x 30 m = 360 m 2 

(Exceção: Setores 14 e 15 = 12x25 m = 300 m2) 
oeior tu - oancanos, l o i . u iaaae univers i tár ia , a g r a r n a , ipe, Uonjumo j o s e Mmenco e uo ieamemo r ra ia a o oeixas 

Item Localização Preço do Logradouro 

Loteamento Jardim Cidade Universitária 
Ruas Projetadas entre as Quadras 54, 55, 72, 71, 83, 84, 100, 
164e165 
Ruas Projetadas entre as Quadras 55, 56, 71, 72, 89, 85, 99, 98, 
e 149 
Ruas Projetadas entre âs Quadras 56, 57, 58, 70, 69, 68, 85, 86, 
142, 143e144 

^ , L_ 

99, 111, 112, 129, 140, 141, 151, 150, 

12, 113, 128, 127, 141, 142, 150, 165 

$7, 98, 97, 96, 114, 115, 127, 126, 125, 

1.314,78 

1.051,83 

841,45 
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9 Ruas Projetadas entre as Quadras 58, 59, 68, 67, 87, 88, 96, 125, 124, 144 e 145 736,28 
10 Ruas Projetadas entre as Quadras 59, 60, 61, 62, 67, 66, 65, 64, 88, 78, 90, 91, 96, 93, 92, 116, 117, 631,10 

118, 119, 124, 123, 122, 121, 145, 146, 147 e 148 
631,10 

11 Ruas Projetadas entre as Quadras 62, 64, 81, 63, 119, 121, 148 e 120 525,90 
12 Rua Paulino dos Santos Coeiho 525,90 
13 Nas Avs. Ruas Transversais à Rua Walfredo Macedo Brandão será mantido o preço médio dos 13 Logradouros Paralelos, correspondentes á Quadra em que o Imóvel estiver cituado 
K São Judas Tadeu 1.704,34 
L 1 1.840,68 
M .. :o Horizonte 1.C 33 
N da Urban 3.3o-:d,82 
0 Praia dos Seixas 
1 OriaWarítjma, . / ^lrA'4M/s- < Mh¥'-% '--W "9.466,38 
2 Lotes comWhte para a Avenida I 5.259,11 
3 Lotes com frente para a Avenida li 3.155,47 
4 Restante (Ruas perpendiculares à Orla) - Aplica-se o Preço Médio dos Logradouros Paralelos à Quadra 1.314,78 4 

em que estiver situado o Imóvel 1.314,78 

P Oásis ^ 1.314,78 
Q Parque 42 k\ 172,67 
R Cota 100 \WÚ 736,28 
S PousadaNobre W 736,28 

Lote Padrão = 12 x 30 m = 360 m 
(H^eçâo: Setores 14e15 = 12x25m s = 300 m2) 

Setor 22 - Praia do Cabo Branco e Altiplano do Cabo Branco (3/3) 

Item Localização 

Conjunto Altiplano Cabo Branco 
Loteamento Visão Panorâmica III 
Loteamento Coqueiral (Quadra 321) 
Terrenos Vazios 
Restante 

. Preço tío Logradouro 

1.972,17 
2.103,64 

1.479,1 
7.888,65 

Lote Padrão * 12 x 30 m » 360 m 
(Exceção: Setores 14 e 15 » 12 x 25 m • 300 m2) 

Setor 25 - Valentina Figueiredo, Praia do Sol e Loteamentoe>P!analto Boa Esperança, Quintas e Barra de Gramame 

Item A :-'Wl L.bicàíi' "ação Preço do bagrade 

' iJ?Ill:..._. 
"X" Praia do Sol 

1 Av. de Frente para o Mar 420,73 
2 Restante 315.55 
3 Planalto da Boa Esperança 42073 
B Barra de GnaiTiame" 
1 ; Av. de Frente para o Mar 420.73 
2 I Resfánte 262,96 
C Quintas de Gramame 525.90 
D Conjunto'^Vali^pal^Be^èíife.^'^ 631,10 
E Condomínio Morada do Sol 315.55 
F Conjunto Sonho 'iMèü 631 10 

Setor 26 - Mangabeira 

Iteni Localização Preço do Logrsdc 

I M L -
A Rua Josefa Taveira 2.629,54 
B Restante-; >v:iÀ-k.;i ív;;;- C\ 1.314,78 
C Projeto Costa do Sol \ ] 631,10 

^ ^ ^ ^ ^ ^ — , ^ „ . ^ w ^ ^ r ^ — 
Lote Padrão = 12 x 30 m » 360 m 2 

(Exceção: Setores 14 e 15 «12 x 25 m * 300 m2) 
• - - -- • L 
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Setor 27 - Cidade dos Funcionários II, III, IV, Grotõels, Nova República e Loteam. João Paulo II item Localização 

João Paulo II 
JÒsé Lins SdbririKo I e II ": 

Presidente Mediei 
Granja 20 (Jardim das Oliveiras 6 Pârisi) 
CONJUNTOS RESIDENCIAIS 
CidadeidosPuncipftáriosll, III e IV 
Nova República 
Grotôes '•• y . ' ? ,i>-- • . 

DECRETO N.° 3.954, DE I o DE DEZEMBRO DE 1999. 

Institui sorteio para contribuintes do Imposto sobre 
Propriedade Predial e Territorial Urbana IPTL1. e d 

outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o arl. 60. inciso V. da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa. 

Art. 1° Fica instituído o sorteio de 04 (quatro) automóveis do t ipo "popular 
básico", e 04 (quatro) televisores a cores 29 polegadas, para os contribuintes que tenham liquidado, era ; 

COTA ÚNICA, o credito tr ibutário decorrente do lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana -1 P T U, do exercício de 2001). 

Parágrafo único Os prêmios serão distr ibuídos entre os oito primeiros 
sorteados, ficando a cargo da Secretaria das Finanças dispor sobre as demais tralativas para a realização du 
evento. 

A n . 2° Este Decreto entra em y y o r / n a data de sua.ptíb!ica'ção 

Cícero de Lüccjna^•Filho 

Prefeito Municipal : 

PORTARIA N ° 3 4 0 / 9 9 

D e 2 9 de A b r i l d e 1 . 9 9 9 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o . . c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u r . i c i p i c d e J o ã o P 

R E S O L V E 

I - N o m e a r , MARIA DO CARMO GOMES , m a t r i c u l a N° 
2 8 . 3 0 3 - 7 . p a r a e x e r c e r .: C a r g o err. C o m i s s ã o d e D i r e t o r a 

A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l F e n e l o n C â m a r a , S í m b o l o 50% d o 

D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - E s t a p o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a OS d e 

m a r ç o d e 1 9 9 9 . 

1 1 1 - R e p u b l i c a r p o r I n c o r r e ç ã o 

C Í C E R O DE LUCE, 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 6 5 5 / 9 9 

De 0 1 d e . D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c i p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

Preço dò Logradouro 

394,44 
; 657,39 

394,44 
394,44 

- 657,39 
262,96 
262,96 

I - N o m e a r , LÜCIANA E M Í L I A CAVALCANTE TORRES 
GALINDO C O U T I N H O , m a t r i c u l a n ° 2 3 . 1 4 8 - 7 p a r a e x e r c e r o 

C a r g o , em c o m i s s ã o , d e A s s e s s o r J u r í d i c o , S í m b o l o D A S - 1 , d a 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a S a ú d e . 

C Í C E R O DE LUI 

PORTARIA N ° 6 5 6 / 9 9 

De 0 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O, P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , NO USO d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s c e i o Lt-.CÍçz V e , ç i - o : 

r t . 2 2 , d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o r . t i r . a d c c o r . o a r t . i l , 

i n c i s o V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a O M u n i c í p i o d e J o ã c 

P e s s o a e t e n d o em v i s t a o q u e c o r . s t a - d c P r o c e s s o r . ° l « l l " / i i , 

R E S O L V E , 

•"v De a c o r d o c o m o s a r t i g o s 9 1 , 9 2 e 9 3 d a L e i n ° 2 . 3 E C , 
d e . 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 7 9 , c o n c e d e r r e a d a p t a ç ã o d e f u n ç ã o em 

c a r á t e r d e f i n i t i v o a MARIA DO SOCORRO MOURA VERAS , o c u p a n t e 

d o C a r g o d e P r o f e s s o r d a E d u c a ç ã o B á s i c a I , c i a s s e f u n c i o n a i 

1 . 1 1 . 0 2 . 1 . 1 UNT 7 5 6 , m a t r i c u l a n ° 3 0 . 7 7 7 - 7 l e t a d o n a 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

CÍCERO DE LUCEN 

PORTARIA N ° 6 5 7 / 9 9 

D e 0 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , n o USO d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o i r . c i s c V e V I , $ 9 ° d o 

a r t . 2 2 , d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a c i u a i , c o r t b i r . a a c c o r . o a r t . c C , 

i n c i s o V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c i p i o d e J c ã o 

P e s s o a e t e n d o em v i s t a o q u e c o r . s t a a o P r o c e s s o r . ° 1 4 2 2 7 / 5 * 

R E S O L V E , 

http://cor.tir.adc
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De a c o r d o c o m o s a r t i g o s 3 1 , 9 2 e 9 3 d a L e i n ° 2 . 3 S G , 

de 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 7 9 , c o n c e d e r r e a d a p t a ç ã o d e f u n ç ã o err 

c a r á t e r d e f i n i t i v o a ROSILDA IREITAS DA SILVA , o c u p a n t e d o 

C a r g o de P r o f e s s o r a d e N í v e l M é d i o M a g . 9 C 1 . 1 , C l a s s e 9 C - - 1 , 

m a t r i c u l a n ° 9 . 6 8 8 - 1 l o t a d o n a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e 

C u l t u r a . 

Cícero d i Luc 

PORTARIA H° 658/99 b 
Oe 01 de Dezembro de 1999 

O PBXrKITO DO MUNICÍPIO Dl JOÃO PESSOA, n c USO d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o i n c i s o V e V I , § S ° a c 

a r t . 2 2 , d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o a r t . 6~,, 

i n c i s o V e v i u d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a e t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 1 7 4 7 1 / 9 9 , 

R E S O L V E , 

De a c o r d o c o m o s a r t i g o s 9 1 , 9 2 e 9 3 d a L e i n ° 2 . 3 S C , 
d e 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 7 9 , c o n c e d e r r e a d a p t a ç ã o d e f u r . ç a c em 

c a r á t e i d e f i n i t i v o a SEVBRIHA ALVES DS SOUSA , o c u p a n t e d c 

Cargo d e P ro fesso r d a E d u c a ç ã o B á s i c a I , c i a s s e f u n c i o n a l 

1 . 1 1 . 0 1 . 2 . 2 UNT 7 8 0 , m a t r i c u l a n ° 2 9 . 2 2 5 - 7 , l o t a d o r .a 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

Cioaro da Lui 

« ra fa i t o 

PORTARIA N 8 659/99 
Em 01 de Dezembro de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL OE JOÃO PESSOA, usando das 
atribviiçSaí qt» Ifte confere o art. 60, incisos V e VIII, da Loi Orgânica para o Município 
a tenda am víata a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n." 
01/37 © homologado pela Podaria do Secretario de Administração n." 173, de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, da 28 da março da 1979, ROSÂNGELA MARIA DE C ELEOTERIO , 
inecriçêo n.° 002332-8, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo da BIOQUÍMICO, 
com lotaçáto da oau ocupante na Secretaria da Saúda. 

jéí 

CÍCERO OE LUCEN 
Prefeito 

PORTARIA N.» S60/99 
Em 01 de Dezembro de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL OE JOÃO PESSOA, usando das 
atnbuiçôe» que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município; 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n." 
01/97 e homologado pela Portana do Secretario de Administração n.° 176, de 28 de 

abril da 1998, 

RESOLVE nomear, da acordo com o art. 20, inciso t, da Lei 
n.° 2.380. da 26 da março da 1979, ANA ELIÜABETH DE LIMA MONTEIRO, inscrição 
n.* 001417-6, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo cie AUXiUAR OE 
ENFERMAGEM, com lotação de mu ocupante na Secretaria da Saúde. 

CÍCERO OE LUCE&ArlLHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 661/99 
Em 01 de Dezembro de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÀO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe sâo conferidas pelo art. 60, incisos V e VIII da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : exonerar, a pedido, VALÉRIA 
OLIVEIRA DE FREITAS, matrícula n° 18.069-í, do cargo, em comissão, de 
SECRETÁRIA, símbolo DAÍ-1, da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
(SEAD). 

yf0 

CÍCERO DE LUCE&TFILHO 

Prefeito 
PQRSARIA H° 662/99 
De 01 de Dezembro de 1999 

O FRXFEITO MUNICIPAL DZ JQ$0 PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , da L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I- Nomear, MARIA CLEONICE GUERRA LEITÃO DB SsfflSXO, 

m a t r í c u l a n ° 0 2 . 3 3 5 - 3 p a r a r e s p o n d e r i n t e r i n a m e n t e p e l o 

C a r g o em c o m i s s ã o d e D i r e t o r a A d j u n t a d a E s c o l a M - - ^ \ c i p a l 

D u q u e d e C a x i a s , 80% d o S í m b o l o D A S - 3 d a S e c r e t a i a d e 

E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

CÍCERO Dl 

PORTARIA H° 663/99 
De 01 de Dezembro de 1999 

O PRESTITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, r .o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e ! 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 
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S e r v i ç o s 

I - N o m e a r , SEVERINO DA SILVA AMORIM, p a r a e x e r c e r 
o C a r g o em C o m i s s ã o d e M o t o r i s t a , S í m b o l o D A Í - 1 , d a 

C o o r d e n a d o r i a d e P r o t e ç ã o d c P a t r i m ô n i o 

M u n i c i p a i s . 

c 
CÍCERO DE LUCE 

PORTARIA N" 664/99 

De 01 de Dezembro de 1999 

i O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no u 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s â o i.-ouíeriodS p e l o a r t . 5 0 , ir.Oií 
V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e " J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - N o m e a r , ROMERO JOSÉ CALZAVARA DE ARAÚJO , p a r a 
e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r d a D i v i s ã o 

Administrativo, S í m b o i o D A S - 2 , d a S e c r e t a r i a d e 

A d m i n i s t r a ç ã o . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e à 0 9 d e n o v e m b r o d e 

1 9 5 9 . 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

PORTARIA N° 665/99 

De 01 de Dezembro de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no us: 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o ; f e r i d a s o e l o a r t . 6 0 , i n c i s o . 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a : a o M u n i c i o i c d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - T o r n a r se:; i e f e i t o a P o r t a r i a n ° 5 7 7 / 9 9 q u e 
e x o n e r o u SEBASTIÃO CORREIA DA COSTA, p a r a e x e r c e r o ~ a r g c em 

C o m i s s ã o d e D i r e t o r d a f i v i s ã c d e S e r v i ç o s U r b a n o s , S i s b o l c 

D A S - 2 , cia S e c r e t a r i a d e D e s e n v o l v i m e n t o e M e i o A m b i e n t e . 

CÍCERO DE LUCENí£FILHO 

PORTARIA N° 666/99 

De 01 de Dezembro de 1999 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l e a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , . da. L e i O r g â n i c a , p a r a o M u n i c í p i o , d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r , LEONARDO RANGEL FREIRE, p a r a e x e r c e r 

O a r g o em C o m i s s ã o d e C o o r d e n a d o 

S í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a d e T u r ; 

4'— O , 
CÍCERO DE LUCRNA' FILHO 

P r e f e i t o 
PORTARIA N° 667/99 
De 01 de Dezembro de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso oas 

a t r i b u i ç õ e s ' q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s '. e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - E x o n e r a r , VERUSKA MEDEIROS DOS SANTOS, a o C ã r g c 
d e S e c r e t á r i a d o C e n t i o a 0 S a ú d e , A n e x o 1 , M a n u a o e i r a 

S í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a S a ú d e . 

4— 
CÍCERO DE LUCENA FilHO 

P r e f e i t o \ 
PORTARIA N° 666 /99 

De 01 de Dezembro de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o USO d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s ':' e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I N o m e a r , VANNUSKA MAGALHÃES MAIMONE , p a r a 
e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e S e c r e t á r i a d o C e n t r o d e 

S a ú d e , A n e x o I , M a n g a b e i r a I V , S í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a 

M u n i c i p a i d a S a ú d e . 

CÍCERO DE LUC 

P r e f e i t o 
PORTARIA N° 669/99 

De 01 de Dezembro de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s e s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 
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I - N o m e a r , SEVERIKA SOARES DE SOUZA , m a t r í c u l a n ° 
1 8 . 0 7 2 - 6 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e S e c r e t á r i a 

E s c o l a r d a E s c o l a M u n i c i p a l D u a r t e d a S i l v e i r a C l a s s e A, 

S i m b o l o 50% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e à 0 5 d e m a i o d e 1 9 3 S . 

CÍCERO DE LUi 

PORTAL í ° 6 7 0 / 9 9 

De; 0 1 d e D e a e m b r á s áa"\$$$ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no use das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s 7 e 

V I I I , . d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u h i c i p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - T o r n a r s e m e f e i t o a P o r t a r i a n ° 3 7 8 / 9 9 , q u e n o 
d i a 0 7 d e m a i o d e 1 9 9 9 , n o m e o u MANOEL SOARES RODRIGUES, p a r a 

e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e C o n s e l h e i r o d c C o n s e l h o 

m u n i c i r " d e E d u c a ç ã o , p a r d um m a n d a t o a e 0 3 a : ' . o s , d a 

S e c r e t a i x a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

41 ~ 
CÍCERO de luce: 

Prefeito 

PORTARIA N° 6 7 1 / 9 9 
De 0 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, r.o uso 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s e s 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c i p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - N o m e a r , MANOEL SOARES RODRIGUES , p a r a e x e r c e r 
o C a r g o em C o m i s s ã o d e C o n s e l h e i r o a o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e 

E d u c a ç ã o , p a r a um m a n d a t o d e 0 3 a n o s , d a S e c r e t a r i a d e 

E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I . - E s t a p o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s á 0 1 d e 

a b r i l d e 1 9 9 9 . 

C 
CÍCERO DE LUC 

PORTARIA N° 6 7 2 / 9 9 

De 0 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s e d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o a e J c ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - E x o n e r a r , ESTENIO GOMES DA SILVA , m a t r í c u l a n ° 
2 3 . 9 2 í > - 9 , d o C a r g o d e S e c r e t á r i o E s c o l a r d a E s c o l a M u n i c i p a l 

F r e i A l b i n o , C l a s s e A , S í m b o l o 50% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e 

E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

CÍCERO DE LU( 

Prefeito 
PORTARIA N* 6 7 3 / 9 9 

De 0 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no use das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t , 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r , PAULO ROBERTO DE O L I V E I R A MENEZES, 
m a t r í c u l a n ° 1 7 . 8 4 5 - 4 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e 

S e c r e t á r i o E s c o l a r d a E s c o l a M u n i c i p a l F r e i A l b i n o , a s s e 

A, S í m b o l o 50% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

CÍCERO DE LUCSNA^lflLHO 

Prefeito 
PORTARIA N° 6 7 4 / 9 9 

De 0 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, r,c uso das 

a t r i b j i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c i p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - E x o n e r a r , MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA S I L V A , 
m a t r í c u l a n ° 2 4 . 4 3 9 - 2 , d o C a r g o d e D i r e t o r a d a E s c o l a 

M u n i c i p a l J o ã o X X I I I , C l a s s e A , S i m b o l o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a 

d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

CÍCERO DE L1 

PORTARIA N° 6 7 5 / 9 9 

De 0 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 
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R E S O L V E 

I - E x o n e r a r , R O S I L D A ALVES FERNANDES , m a t r í c u l a 
n ° 0 8 . 0 2 5 - 0 , d o C a r g o d e D i r e t o r a - A d j u n t a d a E s c o l a 

M u n i c i p a i J o ã o X X I I I , C l a s s e A, S í m b o l o 80% D A S - 3 , d a 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

í2. — 
C Í C E R O DE L U C E ^ A / F I L H O 

t ' P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 6 7 6 / 9 9 •> 

De 0 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ^JOÃO PESSOA, no uso das 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c c n í e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V. e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - . E x o n e r a r , E L I A N E CABRAL DO NASCIMENTO, 
m a t r í c u l a n ° 1 5 . 6 9 5 - 7 , J o C a r g o d e D i r e t o r a - A d j u n t a d a 

E s c o l a M u n i c i p a l J o ã o X X I I Í , C i a s s e A , S í m b o l o 80% D A S - 3 , d a 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u . i . u r a . 

C Í C E R O DE LUCENA E i L H O 

P r e f e i t o 
PORTARIA N ° 6 7 7 / 9 9 

De 0 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e L h e s ã o c o n f e r i d a s p e í o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r , VERA L Ú C I A DOS SANTOS P E R E I R A 
m a t r í c u l a n ° 2 5 . 8 5 7 - 1 , d o C a r g o d e D i r e t o r a - A d j u n t a d a 

E s c o l a M u n i c i p a l J o ã o X X I I 1 , C l a s s e A , S í m b o l o 80% D A S - 3 , c a 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

C Í C E R O DE LUCE 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 6 7 8 / 9 9 

De 0 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s e d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

v i u , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I . - N o m e a r , MARIA DE FÁTIMA P E R E I R A DA S I L V A , 
m a t r í c u l a n ° 2 4 . 4 3 9 - 2 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e 

D i r e t o r a d a E s c o l a M u n i c i p a l J o ã o X I I I , C i a s s e A , S í m b o l o 

D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

C Í C E R O DE LUCEN. 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 6 7 9 / 9 9 

De 0 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no I 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s . p e l o a r t . 6 C , i n c : 

V I I I , - d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r , E L I Z A B E T E J U D I T E DO CARMO, m a t r í c u l a n c 

2 5 . 3 0 8 - 1 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a -

A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l J o ã o X I I I , C l a s s e A , S í m b o l o 80S 

D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

\ 

( 1 

C Í C E R O DE L U C E 

P r e f e i t o 
PORTARIA N ° 6 8 0 / 9 9 

De 0 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, nc USC 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e í o a r t . 60 , i n c i s e s 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - N o m e a r , E L I A N E CABRAL DO NASCIMENTO , m a t r i c u l a 
n ° 1 5 . 6 9 5 - 7 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a -

A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l J o ã o X I I I , C l a s s e A , S í m b o l o 8 0 $ 

D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

C Í C E R O DE LUCE 

P r e f e i t o v 

PORTARIA N ° 6 8 1 / 9 9 ' 
De 0 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o USC 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 
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R E S O L V E : 

I - N o m e a r , OZEMI URTIGA DA COSTA E SILVA, 
m a t r í c u l a n ° 2 5 . 2 7 1 - 9 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o cie 

D i r e t o r a - A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l J o ã o X I I I , C i a s s e A , 

S í m b o l o 80% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

CÍCERO DS LUCENA 

^ / Prefeito 

i 
PORTARIA W 6 8 2 / 9 9 * 
Ce o i de Dezembro de 1 9 9 9 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, nc USO das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r , MARIA DO SOCORRO SA GALDINO 
m a t r í c u l a n ° 0 3 . 1 6 5 - 8 , d o C a r g o d e D i r e t o r a d a E s c o l a 

M u n i c í . ; - . F r e i A f o n s o , C i a s s e A , S í m b o l o D A S - 3 , o s 

S e c r e t ; • • .» d e E d u c a ç ã o e ~ u l t u r a . 

CÍCERO DE LÚC 

PORTARIA H° 683/99 

De 01 de D e z e m b r o de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V . e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - E x o n e r a r , SEVERINA LÚCIA DE OLIVEIRA m a t r í c u l a 
n ° 0 9 . 9 6 0 - 1 , d o C a r g o d e D i r e t o r a A d j u n t a d a E s c o l a 

M u n i c i p a l F r e i A f o n s o , C l a s s e A , S í m b o l o 80% d o D A S - 3 , d a 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

CÍCERO DE LUCE: 

Prefeito 

PORTARIA N° 684/99 

D e 01 rte Dezembro de 1999 

C PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n c - S C 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 60 , i n c i s o s 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a c M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I- - E x o n e r a r , TEREZINHA CUNHA DANTAS m a t r í c u l a n ° 
2 4 . 2 7 í > - 6 , d o C a r g o d e D i r e t o r a A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l 

F r e i A f o n s o , C l a s s e A, S í m b o l o 80% d o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a 

d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

CÍCERO DE LUC 

PORTARIA N° 665/99 
D e 01 de Dezembro de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, nc uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l e a r t . ' 6 0 , ' i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o à o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - E x o n e r a r , MARIA DAS GRAÇAS SOARES m a t r í c u l a r . c 

1 4 . 8 3 1 - 8 , d o C a r g o d e D i r e t o r a A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l 

F r e i A f o n s o , C l a s s e A, S í m b o l o 80% d o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a 

d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

CÍCERO DE LU 

Prefeito 
PORTARIA N° 686/99 

De 01 de Dezembro de 1999 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s â o c o n f e r i d a s p e l e a r t . 6 0 , i n c i s o s v e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E I : 

I - N o m e a r , MARIA DO SOCORRO SÁ GALDINO , m a t r i c u l a 
n ° 0 3 . 1 6 5 - 8 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d a D i r e t o r a da 

E s c o l a M u n i c i p a l F r e i A f o n s o , C l a s s e A , S í r a b o l c D A S - 3 , d a 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

CÍCERO DE XI 

Prefeito 
PORTARIA N° 687/99 
De 01 de Dezembro d e 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA., : . e u s e 

a t r i b j i ç õ e s q u e l h e s â o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e . J o ã o P e s s o a , 
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R E S O L V E : 

I - N o m e a r , S E V E R I N A L Ú C I A DE O L I V E I R A , x a t r i c u l a 

n° 0 9 . 9 6 0 - 1 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a 

A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c •:.>«: f r e i A f o n s o , C l a s s e A, S i r J r o l o 

80% d o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o • & C u l t u r a . 

• - N P -
*<EÍ GERO "DE LUCENA F I L H O 

. P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 6 8 8 / 9 9 

De 0 1 de Dezembro de 1 9 9 9 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o a a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e i o a r t . 6C, i n c i s o s V e 

V I I I , d a Uei O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - N o m e a r , T E R E Z I N H A CUNHA DANTAS , m a t r í c u l a n ° 

2 4 . 2 7 5 - 6 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a 

A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l F r e i A f o n s o , C l a s s e A, S í m b o l o 

80% d o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

C Í C E R O DE LUCENA ^FILHO 

P r e f e i t o 

P O R T A R I A N ° 6 8 9 / 9 9 

De 0 1 de Dezembro de 1 9 9 9 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n c u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o , c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J c ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I - N o m e a r , MARIA DAS GRAÇAS SOARES , m a t r í c u l a n ° 

1 4 . 8 3 1 - 8 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a 

A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l F r e i A f o n s o , C l a s s e A , S í m b o l o 

80% d o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

C Í C E R O XS&^W^^^^^i 
P r e f e i t o 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO | 

PORTARIA N° 105/99 Em,02 de março de 1999 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

u s a n d o das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I, alínea "a", d o 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista a s recomendações 
d o Tribunal de Contas d o Estado constante no relatório n° 2.194/99 conforme 
consta no ProcessoTC n° 8.880/99 ; 

RESOLVE, retificar o ato de aposentadoria publicado no 
Semanário Oficial d o Município n° 634 de 26 de fevereiro.à 04 de março de 
1999,que passa a vigorar com o seguinte teor: 

DECLARAR APOSENTADO compulsóriamente de 
acordo com artigo 79, inciso 11 d a Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa o servidor JOSÉ LINS DE OLIVEIRA , matrícula n° 14.358-8, 
MOTORISTA, ciasse 104, nívei 3, lotado na SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO. 

FERNAlVDO^ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N° 118/98 E m , 18 de março de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2". inciso 1, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março d e 1989, e tendo em vista as recomendações 
do Tribunal de Contas do Estado constante no relatório n° 1.580/99 conforme 
consta no ProcessoTC n° 6.982/99 ; 

RESOLVE, retificar o ato de aposentadoria publicado no 
Semanário Oficial do Município 628 de 15 à 2! de janeiro de 1999,que 
passa a vigorar com o seguinte t e o r 

CONCEDER APOSENTA DOR I À>de acordo com o artigo 
40, inciso 111, alínea "b" da Constituição Federal c/c artigo 79, inciso 111, 
alínea "b" d a Lei Orgânica para o Município de João Pessoa a GERALDA 
IZABEL MENDES DE LUCENA, ocupante do cargo d e Professor de Nível 
Médio MAG-1.1, nível 5, matrícula n° 4.893-3, lotada na Secretaria da 
Educação e Cultura. 

Níi. • -. v \ (" ' • 
ORLANDO MADRUGA;' DÊNFJGUEIRÊDO 

^ Secretário Adjunto 

PORTARIA N° 153/99 Em,25 de março de 1999 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", d o 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista a s recomendações 
d o Tribunal de Contas d o Estado constante no relatório n° 1.696/99 conforme 
consta no ProcessoTC n" 7.510/99 ; 

RESOLVE, retificar o ato de aposentadoria publicado no 
Semanário Oficial d o Município n° 638 de 26 de março à 01 de abril de 
1999,que passa a vigorar com o seguinte teor: 

DECLARAR APOSENTADO compulsóriamente de 
acordo com artigo 79, inciso 11 da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa o servidor ELIEZER DA SILVA, matricula n° 15.842-9, OPERÁRIO, 
classificação funciona! 3.90.02.1.1, lotado na SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO. 

Secretário 

PORTARIA N° 315/99 ' l-.m,07 de j u n h o de 1999 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições q u e (lie confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do 

-
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Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista as recomendações 
do Tribunal de Contas do Estado constante no relatório n° 2.473/99 conforme 
consta no ProcessoTC n° i0.634/99 ; 

RESOLVE, retificar o ato de aposentadoria publicado no 
Sema Oficial do Município n° 648 de 04 à 10 de junho de 1999,que 
passa a v ,j>orar com o seguinte teor: 

CONCEDER APOSENTADORIA, de acordo com o artigo 
3 o da Emenda Constitucional n° 20/98 c/c artigo 79, inciso 1 da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa a MARIA DO SOCORRO LEMOS DE 
SOUZA, ocupante do cargo de Professor de Nivei Médio .classificação 
funcional 1.06.01.1.3, matricula n" 24.442-2, lotada na Secretaria da Educação 
eCultura. -V/W-W 

kNDp-AN-T-0Nf0-Dl7C5 

Secretário 

PORTARIA N° 326/99 Em,09 de junho de 1999 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista as recomendações 
do Tribunai de Contas do Estado constante no relatório n° 2.572/99 conforme 
consta no ProcessoTC n° 11.024/99 ; 

RESOLVE, retificar o ato' de aposentadoria publicado no 
Semanário Oficial do Município n° 653 de 09 à 15 de julho de 1999,que passa 
a vigorar com o seguinte teor: 

CONCEDER APOSENTADORIA de acordo com o 
artigo 40, parágrafo I o , inciso III, alínea "b" da Emenda Constitucional 
n°20/98, a servidora MARIA DE ANDRADE SILVA, matrícula n° 17.663-0, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, classificação funcional 
3.02.14.1.1»lotada na Secretaria da Educação e Cultura. 

PORTARIA N° 329/99 Em,09 de junho de 1999 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do 

Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista as recomendações 

do Tribunal de Contas do Estado constante no relatório n° 2.26899 conforme 

consta no ProcessoTC n° 8.891/99 ; 

RESOLVE, retificar o ato de aposentadoria publicado no 

Semanário Oficial do Município n" 648 de 04 à 10 de junho de 1999,que 

passa a vigorar com o seguinte teor: 

DECLARAR APOSENTADO compulsóriamente de 

acorde com o artigo 79, inciso II da Lei Orgânica para o Município de João 
-Fesfo? servidor SEBASTIÃO PEDRO DE OLIVEIRA, matrícula n° 15.318-

4, ' ANTE MUNICIPAL, classificação funcional 3.01.15.1.1, lotado na 

COORDENADORIA DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO É SERVIÇOS 

MUNICIPAIS. 

FERNANDO ANTÔNIO D~ÍÃS 

Secretário 

PORTARIA N° 375/99 Em,23 de julho de 1999 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 a , inciso I, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista as recomendações 

do Tribunal de Contas do Estado constante no relatório n" 25.434/99 conforme 
consta no ProcessoTC n° 10.982/99 ; 

RESOLVE, retificar o ato de aposentadoria publicado nc 
Semanário Oficial do Município n° 655 de 23 â 29 de julho de 1999,que 
passa a vigorar com o seguinte teor: 

CONCEDER APOSENTADORIA, de acordo com o artigo 
3° da Emenda Constitucional n°20/98 c/c artigo 79, inciso I da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa a JOSÉ URBANO DA SILVA, ocupante do 
cargo de Guarda Municipal Auxiliar, classificação funcional 1.ÓL04.I.4, 
matrícula n° 10.832-4, lotado na Coordenadoria de Proteção do Patrimônio e 
Serviços Municipais. 

PORTARIA N° 405/97 Em,10dejtmhodel997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRA \ 0 , 
usando das atribuições que ihe confere o artigo 2°, inciso I, alínea , do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista as recomendações 
do Tribunal de Contas do Estado constante no relatório n° 2.269/99 conforme 
consta no ProcessoTC n° 9.916/99 , 

RESOLVE, retificar o ato de aposentadoria publicado no 
Semanário Oficial do Município n° 543 de 04 à 10 de junho de 1997,que passa 
a vigorar com o seguinte teor: 

CONCEDER APOSENTADORIA por tempo de serviço, 
com proventos integrais, a ERNANI NÓBREGA DE SOUZA, matrícula n° 
5.181-1, AUXILIAR DE ENFERMAGEM^ctasse 201,nível 5, lotado na 
SECRETARIA DA SAÚDE, de acordo com a letra "a", inciso III, artigo 79 da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, Parágrafo Único, artigo 56 da 
Lei n° 3.528/81 e inciso I, artigo 212 da Lei n° 2.380, de 26.03.79 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa). 

FERN^WJJOANTÔNIO DIAS 

Secretário 

PORTARIA N° 5 2 5 / 9 9 
Em, 26 de novembro de 1999 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal 
n° 1.781, de 22.03.89, conforme processo n° 11955/99 e ofício rt° 
057/99, de 01.06.99, do Prefeito Municipal de Jaguaribe/CE, 

R E S O L V E : colocar à disposição da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, sem ônus, a í lota 
LÚCIA DE FÁTIMA DANTAS DE ABRANTES, matrícula n<> 2. ,,»2-l, 
MÉDICA, lotada no Hospital Pronto Socorro Municipal (HPSM), até 
ulterior deliberação. 

PORTARIA N° 527/99 
Em, 26 de novembro de 1999 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal 
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n° 1.781, de 22.03.89, conforme processo n° 2001/99 e ofício n° 
036/99, de 04.02.99, do Presidente da Câmara Municipal de João 
Pessoa, 

R E S O L V E : colocar à disposição da CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, com ônus, a servidora OZENILDA LIMA 
DE SOUSA, matrícula n° 16.921-8, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
Classificação Funcional 1.02.04.1.3, lotada na Secretaria de Saúde 
(SESAU),, para prestar serviço no Gabinete do Vereador Marcílio Pio 
Chaves, de acordo com o item III do art. 1°, do Decreto n° 3.148/97, 
de 31.03.97, até ulterior deliberação. 

• • - 7 

FERNANDO ANTTJNÍO^DIAS 
Secretário 

PORTARIA N° 5 2 9 / 9 9 
Em, 29 cie novembro de 1999 

0 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei, 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal 
n° 1.781, de 22.03.89, conforme processo n° 2856/99 e ofício n° 
012/99, de 21.10.99, da Assessoria Jurídica da Secretaria de Saúde do 
Município, 

R E S O L V E : constituir Comissão Especial de 
Inquérito com a finalidade de apurar denúncias sobre os produtos 
forneddos pela FRIGOBOI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE CARNES 
LTDA, objeto de licitação na modalidade Convite n° 023/99, composta 
por: LUQANA EMÍLIA DE CARVALHO TORRES GAUNDO COUTINHO, 
matrícula n° 23.148-7 (SESAU), SEBASTIÃO CAMILO DE A TORRES, 
matrícula n° 12.533-4 (SESAU), IVANÓE HERMANO DE SÁ, matrícula 
n° 1.267-0 (SEAD) e REJANE LÚCIA SOUZA DE FIGUEIREDO, matrícula 
n° 25.631-5 (SEAD). 

/ ^ ^ - - S é c r e t á r i o 

PORTARIA N° 5 3 0 / 9 9 
Em, 1 de dezembro de 1999 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal 
n° 1,781, de 22.03.89, 

R E S O L V E : constituir Comissão Especial 
. com a finalidade de emitir parecer técnico conclusivo referente as 

propostas apresentadas a este órgão sobre o Diagnóstico, Novo 
Modelo e Avaliação Atuarial do Plano de Benefícios do Instituto de 
Previdência e Assistência do Município - IPAM, composta por: HUERTA 
FERREIRA DE MELO NETO, matricula n° 31.884-1, MARIA : > 

AUXILIADORA MARTINS MAROJA GARRO, matrícula n° 33,711-1 e 
FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA (Presidente). 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
L Secretário 

PORTARIA N°531 /99 Em, 01 de dezembro de 1999 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea " a " , do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março d e 1989, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 20.236 /99-PMJP. 

R E S O L V E de acordo com o o Art. 3° da Emenda 
Constitucional n°20/98 c/c art.79, inciso Ili, alínea "b" da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, conceder aposentadoria, com proventos integrais a 
LUCEMAR FREIRE DA SILVA, ocupante do cargo de Professor da 
Educação Básica 1, classificação Funcional 1.11.01.1.5 , matricula n° 3.652-8 
, lotada na Secretaria da Educação e Cultura . 

FERNANDO ^ l â N I O - B i A S - - ^ 
/ --— Secretário 

PORTARIA N°532 /99 Em,01 de dezembro de 1999 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuiçòes que lhe confere o artigo 2", inciso 1, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 21.442 /99-PMJP. 

R E S O L V E de acordo com o"ò\Art. 40 § 1°, inciso 111, 
alínea "b" da Constituição -Federal com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 20/98, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a TEREZ1NHA DA SILVA SOUZA , ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.4 , matrícula n° 9.609-1, 
lotada na Secretaria da Educação e Cultura. 

FERr^^^'DOANj[ÔJ*KHttAS ^ 
C,—SScretário 

PORTARIA N°533 /99 Em.Ol de dezembro de 1999 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere 0 artigo 2", inciso 1, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março d e 1989, e tendo em vista 0 que consta do 
processo n° 22.297 /99-PMJP. 

R E S O L V E de acordo com 0 0 Art. 3 o da Emenda 
Constitucional n° 20/98 c/c artigo 79, inciso 11 da Lei Orgânica para 0 
Municipio de João Pessoa, conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais a JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO , ocupante do 
cargo de Vigia, classificação funcional 1.01.06.1.4 , matrícula n° 8.153-1, 
lotada na Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

FERjX \1 \DOJ^ 
^------^Sécrctário 

PORTARIA N° 534/99 ' Em,01 de dezembro de 1999 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere 0 artigo 2°, inciso 1, alínea "a", d o 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista 0 que consta do 
processo n° 20.756/99-PMJP. 

R E S O L V E de acordo com 0 Art. 40 J 1°, inciso I da 

< 
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Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional n°20/98, 
conceder aposentadoria, com proventos integrais por invalidez a FERNANDO 
ANTÔNIO CAMPOS ASSIS, ocupante do cargo de Professor da Educação 
Básica II. classe 1.11.02.1.4, matrícula n° 10.737-9, lotado na Secretaria da 
Educação e Cultura . 

Expediente n.° 060/99 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei 

Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso II, 

alínea "c" do Decreto Municipal n.° 1.781, de 22 de março 1989, DEFERIU os seguinte processo: 

PROCESSO NOME MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 
2.840/99 MARTELE CHAGAS DOS S, MIRANDA 23.228-9 SEDMA . RELOTÂÇÃO PARA SEAD 

Em, 0 2 / 1 2 / 1 9 9 9 * ANDO ANTÔNIO"DIAS 
Secretário 

EXPEDIENTE 098/99 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do parágrafo único do artigo 66 da Lei Orgânica para 
Município de João Pessoa e de acordo com o disposto no artigo 2 o , inciso II, alínea "d" , do Decret 3 n ° 1.781, 

de 22.03.89, DEFERIU os seguintes processos de Averbação de Tempo de Serviço: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MATRICULA LOTAÇÃO PERÍODO DE TEMPO DE SERVIÇO AVERBADO 

23.119/99 AJXZÀ FREIRE PEREIRA 18.789-5 SEDEC 01 ANO , 07 MESES E 09 DIAS 
21.272/97 ALDACY DE PAIVA COSTA 23.451-6 SEDEC 08 ANOS, 03 MESES E 19 DIAS 
21.667/97 ANA MARIA DO NASCIMENTO LIMA 29.600-7 SEDEC 08 ANOS, 04 MESES E 22 DIAS' 
25.438/93 ANTÔNIO VELOSO DA SILVA 17.549-8 SEDEC 04 ANOS, 06 MESES E 17 DIAS 
05.6/ ANESIA MARIA DE QUEIROZ 31.001-8 SEDEC 01 ANO , 02 MESES E 20 DIAS 
22.244,yá ANDERSON BARBOSA DE QUEIROZ 18.370-9 SETRAPS 03 ANOS \ 
24.039/99 ANTÔNIO BERNARDO DA SILVA NETO 17.550-1 COPAM 01 ANO, 01 MÊS E 10 DIAS 
21.986/97 CARLOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 25.454-1 SEAD 11 ANOS, 01 MÊS E 04 DIAS 
00.340/99 CARMEM ALMEIDA DE CARVALHO 32.550-3 SESAU 12 ANOS E 09 DIAS 
23.056/99 CARMEM DE ARAÚJO ROCCO 04.444-0 SEDEC 08 MESES 
01.091/97 CELINA ROSA FORMIGA FIGUEIREDO 30.767-0 SEDEC 11 ANOS , 02 MESES E 04 DIAS 
12.404/97 CICERA MARIA DE PAIVA 14.548-3 SEDEC 04 ANOS , 04 MESES E 12 DIAS 
12.732/98 CÂNDIDO ALVES DA COSTA FILHO 32.848-1 SESAU 09 ANOS, 11 MESES E 26 DIAS 
22.048/99 EDELEUZA G. B. DE OLIVEIRA 32.695-0 SESAU 09 ANOS , 10 MESES E 18 DIAS 
00.241/99 EDNALDO JOSE DA SILVA 07.123-4 SEFEN 03 ANOS , 04 MESES E 13 DIAS 
21.026/98 ELENICE ALVES DE JESUS 32.572-4 SESAU 07 ANOS , 05 MESES E 20 DIAS 
14.634/97 EUDESIA FEITOSA TRAJANO 08.458-1 SEPLAN 02 ANOS , 05 MESES E 15 DIAS 

-
22.144/98 EUGÊNIO SAVIO DE F. PEGADO 28.418-1 SEDEC 01 ANO , 10 MESES E 06 DIAS 
02.328/98 FIRMINA DA COSTA MACEDO 23.904-6 SEDEC 12 ANOS, 04 MESES E 24 DIAS 
03.104/99 FLAVIO ROBERTO SANTIAGO MELO 24.667-1 SESAL 04 ANOS, 06 MESES E 26 DIAS 
23.714/9*9 GERLANE OLIVEIRA DA SELVA 28.341-0 SEDEC 01 ANO, 05 MESESE 01 DIA 
23.203/99 GILSON DA SILVA SOUZA 12.516-4 SETRAPS 01 MES E 19 DIAS 
23. i . > HERCDNA MARIA SOARES DE M. DIAS 25.557-2 SEDEC 08 ANOS, 01 MÊS E 09 DIAS 

24.0 U/, 9 HELMA DO SOCORRO LERA BARBOSA 12.450-8 SEDEC 02 ANOS, 10 MESES E 05 DIAS 
23.691/99 ELVANIZA MARIA CLAUDIA ROMAO 14.481-9 SEAD 03 ANOS 
12684/99 IVAN MARCOS DE VASCONCELOS 07.298-2 S E D M \ 03 ANOS, 02 MESES E 22 DIAS 
17.323/97 IVONE DA SELVA OLIVEIRA FILHA 08.992-3 SEDEC 02 ANOS 
23.555/99 JACI VIANA DE ANDRADE 14.082-1 SESAU 01 ANO, 11 MESES E 17 DIAS 
22.803/98 JACELENE SOARES DA SELVA 28.813-6 SEDEC 02 ANOS, 09 MESES E 21 DIAS 
13.131/99 JANDUI CAVALCANTE DA SELVA 18.773-9 SEENELA 11 ANOS, 01 MÊS E 05 DIAS 
22.690/99 JANEEDE TEIXEIRA CÂMARA 28.264-2 SEDEC 13 ANOS, 01 MES E 06 DIAS 
09.085/97 JOANA D'ARC SELVA DOS SANTOS 25.420-7 SEDEC 16 ANOS, 03 MESES E 26 DIAS 
26.492/98 JOANA DE MEIRELES RIQUE 18.992-8 SETRAPS 12 ANOS, 07 MESES E 17 DIAS 
01.978/97 JOÃO ANDRÉ DE SOUZA 12.923-2 SEENFRA 07 ANOS, 05 MESES E 09 DIAS. 
22.339/99 JOÃO FRANCISCO DA SELVA 24.193-8 SEDEC 03 ANOS E 07 MESES 
03.518/98 JOÃO MARJANO PINTO VELAREM 15.525-0 SEDEC 21 ANOS, 11 MESES E 14 DIAS 
23.742/99 JOÃO SOARES DA SILVA 24.818-5 SEDEC 03 ANOS, 05 MESES E 05 DIAS 
04.866/97 JOSÉ DE OLIVEIRA CARVALHO 14.351-1 SEENFRA 04 ANOS, 10 MESES E 25 DIAS 
11.707/99 JOSE DIVAN PEREIRA 12.381-1 SEDMA 11 MESESE 23 DIAS 
23.219/99 JOSÉ ISEDRO GOMES NETO 23.837-6 SEDEC 04 ANOS, 07 MESES E 14 DIAS 

20 .2 ' : . 5 JOSE MANOEL DOS SANTOS 04.378-8 SEENFRA 12 ANOS, 08 MESES E 18 DIAS 
1 2 i : . . . 9 JOSE MEDEIROS ANDRADE 06.163-8 SEENFRA 02 ANOS, 11 MESES E 13.DIAS 
04.568/97 JOSÉ PEREERA DE PONTES FILHO 23.513-0 SEDEC 03 ANOS E 09 DIAS 
23.435/99 JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO 16.097-1 SESAU 03 ANOS,02 MESES E 01 DIA 
28.154/97 JOSEFA MARLENE DA SELVA 14.347-4 SETRyvPS 10 ANOS, 08 MESES E 01 DIA 
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Em, 29 / 11 / 1 9 9 9 

SECRETARIA DAS FINANÇAS 

\ R 1 . \ N." 074/ Í .SI \ 

O S E C R E T Á R I O D A S FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE J O Ã O P E S S O A , do uso de suas 
atribuições que lhe suo conferidas, e em conformidade com o disposto no art, 26 , do Decreto 
Municipal n. ° I.9DS, de 16 de marco de 1990. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Outorgar a F. E R I B E R T O S A N T O S DA SILVA, com domicíl io fiscal na Av. Ru 

ÍANDO 
Sec retário 

24.425/98 JOZANER MUNIZ DA SILVA 16.318-0 SETUR 14 ANOS, 01 MÊS E 27 DIAS 

22.051/99 JOSETE LUIZ DA SELVA 27.137-3 SESAU ' 06 ANOS, 09 MESES E 18 DIAS 

23.412/99 JOSELENE FREIRE DA SELVA , 30.790-4 SEDEC 05 ANOS, 05 MESES E 21 DIAS 
• 

12.741799 JOSÉ VIEIRA DE ANDRADE 14.330-8 SEAD 03 ANOS, 03 MESES E 27 DIAS 
20.956/98 JOSELENE FREIRE F DE MELO 32.615-1 SESAU 18 ANOS, 05 MESES E 10 DIAS 

23.623/99 LEDIO CARLOS FERNANDES 11.263-1 COPAM 04 ANOS, 05 MESES E 02 DIAS 
02.040/97 LENDONORA RODRIGUES LEITE 11.236-4 SEFEN 01 ANO, 05 MESES E 21 DIAS 
21.692/99 LÚCIA GOMES FREIRE 27.185-3 SESAU 15 ANOS, 08 MESES E 20 DIAS 

02.032/97 LUSIA ROSA DE ARAÚJO 27.082-2 SESAU 01 ANO, 01 MES E 18 DIAS 

05.552/99 LUZJMAR SILVA 14.640-4 SEDEC 08 ANOS, 04 MESES E 29 DIAS 

21.552/96 MANOEL ANTÔNIO DO MONTE 03.264-6 SEENFRA 08 ANOS, 07 MESES E 23 DIAS 

22.603/99 MANOEL DA SILVA BARROS 24.791-0 SESAU 04 ANOS, 03 MESES E 26 DIAS 
14.247/98 MARCELO PEREIRA DA CUNHA 28.401-7 SEDEC 07 ANOS, 03 MESES E 24 DIAS 

00.561/98 MARCOS ANTÔNIO MOUSINHO D A SILVA 12.645-4 SEFIN 10 ANOS, 05 MESES E 19 DIAS 

21.668/97 MARLA CAMILO DO NASCIMENTO 23.449-4 SEDEC 07 ANOS, 10 MESES E 02 DIAS 

04.040/98 MARIA DA GLORIA VITAL TRÀJANO 15.609-4 SEAD 09 ANOS, 02 MESES E 26 DIAS 

16.929/97 MARIA DA PENHA N. DA SILVA 23.604-7 SEDEC 03 ANOS, 06 MESES E 29 DIAS 

23.045/97 MARIA DAS DORES PEREIRA SE N A 14.210-7 SESAU 04 ANOS, 10 MESES E 04 DIAS 

14.717/98. MARIA DAS GRAÇAS ÊRAZ DA SELVA 29.204-4 SEDEC 03 ANOS, 06 MESES E 10 DIAS 

19.188/98 MARIA DAS GRAÇAS C RODRIGUES 07.534-5 SEFIN 05 ANOS, 06 MESES E 18 DIAS 

22.642799 MARIA DAS MERCÊS DOS SANTOS 22.882-6 SEDEC 02 ANOS, 02 MESES E 07 DIAS 

01.601/98 MARIA DAS NEVES NOBREGA 03.262-0 SEDEC 01 ANO E 03 MESES 

01.873/97 MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS GONDIM 10.809-0 SEDEC 02 ANOS, 02 MESES E 23 DIAS 

02.382/97 MARIA DO SOCORRO A . SOUSA 12.259-9 SEDEC 09 MESES E 18 DIAS 
01.882/99 MARIA DO SOCORRO SELVA 29.340-7 SEDEC 03 ANOS, 06 MESES E 14 DIAS 

14.099/96 MARIA DO SOCORRO VICENTE L. E SILVA 03.321-9 SEDEC 02 MESES E 19 DIAS 

14.254/98 MARIA ELEEZITA S. DE OLIVEIRA 11.259-3 SEDEC 07 ANOS, 10 MESES E 08 DIAS 

02.677/98 MARIA LERA BARBOSA MACENA 23.0.17-1 SEDEC 01 ANO, 03 MESES E 29 DIAS 
02.017/97 MARIA SALETE JUCA DE A MEDEIROS 9. 905-8 SEDEC 02 ANOS E 01 MES 
12.226/98 MARELENE PEREIRA DE LIMA 14.067-8 SEDEC 05 MESES E 04 DIAS 
13.995/96 MARLZÉTH FERREIRA DOS SANTOS 18.298-2 SEAD 01 ANO E 11 MESES 

23.672/99 MARLENE ARAÚJO 04.040-1 SEDEC 04 ANOS, 09 MESES E 17 DIAS 
20.046/97 MARNIZETE TARGINO LUCENA 18.896-4 SEDEC 13 ANOS, 11 MESES E 15 DIAS 
23.401/99 MARTLNHO CLEMENTENO DA SELVA 24.980-7 COPAM 02 ANOS, 05 MESES E 10 DIAS > 

U • : ; 1 

03,177/98 MERIAM RIBEIRO T. DE CARVALHO 04.172-6 SEDEC 09 MESES E 0 3 DIAS 
23.849/99 MARIZENIO ELIAS DA SELVA 15.188-2 SEENFRA 06 ANOS, 10 MESES E 20 DIAS 
12.798/98 MARIA JOSE CAMELO CABRAL 25.608-1 SEDEC 16 ANOS, 07 MESES E 09 DIAS 
07.299/97 OTÁVIO DOMINGOS DOS SANTOS 06.805-5 GAPRE 03 ANOS, 09 MESES E 12 DIAS 

23.155/97 PEDRO ANTÔNIO FAUSTINO 15.285-4 SEAD 01 ANO, 09 MESES E 16 DIAS 

00.002/99 RAIMUNDO PEREIRA D A SELVA 15.155-6 GAPRE 13 ANOS, 01 MES E 24 DIAS 

28.180/98 ROBERTO FERREIRA D A SELVA 16.699-5 SEDEC 05 ANOS E 13 DIAS 
01.006/98 ROBERTO FLAVIO MACHADO FREIRE 14.938-1 SEENFRA 02 ANOS, 08 MESES E 12 DIAS 
19.348/96 ROSELENE MARIA DE LUCENA GUEDES 08.054-3 SEDEC 07 ANOS, 08 MESES E 06 DIAS 

00.066/99 S AULO RODRIGUES CAVALCANTI 16.805-0 SEAD 16 ANOS E 22 DIAS 

20.121/99 SINDIO FIGUEIREDO GOMES 31.704-7 SEDEC 08 ANOS, 11 MESES E 03 DIAS 

22.517/99 SOLEMAR BEZERRA NEVES 23.767-1 SEDEC 06 ANOS, 07 MESES E 15 DIAS 

19.229/96 SÔNIA MARIA FERNANDES IS1DRO GOMES 27.246-9 SESAU 08 ANOS, 05 MESES E 05 DIAS 

12.224/98 SUELENE DE LUCENA FERREIRA 08.642-8 SEDEC 02 ANOS, 01 MES E 03 DIAS 

23.897/99 SELENE MARIA LERA VITAL 25.881-4 SEDEC 03 ANOS E 11 MESES 
20.996/97 TÂNIA MARIA CÉSAR CARNEIRO 24.488-1 SEDEC 11 ANOS E 08 MESES 

23.780/99 VERA LÚCIA DA SELVA FERREIRA 29.237-1 SEDEC 05 ANOS, 10 MESES E 15 DIAS „ : 

Carneiro, n. ' 201 , Sala 07, Miramar , João Pessoa-PB, i n s e r i u no Cadastro Mobil iário deste 
Município sob o n. * 77 .273-9 , CNIM / M F 12.675.0S4/0003-06, tendo como atividade " L o c a ç í u e 
guarda de bens c valores e locação de veículos, embarcações ou aeronaves", a adoção do s istema de 
emissão de N O T A FISCAL DE S E R V I Ç O S , em R E G I M E E S P E C I A L , nos moldes preconizados no 
titulado decreto. 

A r t 2°. Poderá a Fazenda Municipal, mediante prévio aviso, para salvaguardar interesses 
do Fisco Municipal , suspender o presente regime. 

i c e n T e C h a v e s A r a ú j o 

S e c r e t á r i o d a s F i n a n ç a s 
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O S E C R E T Á R I O D A S F I N A N Ç A S DO MUNICÍPIO DE J O À O PESSOA, no uso dc Ju»s 

atribuições que lhe ao conferidas, e em conformidade com o disposto oo a r t 26, do Decreto 
Municipal n. • l.SOS, de 16 de março de 1990, 

RESOLVE: 

>. I*. Outorgar * F R I O I N O X Indús t r ia e Comércio de Refrigeração Ltda , com 
d o m i t ; • iscai na rua 8 7, Qd. V, L t 3 , Distrito Industrial dc J o i o Pessoa, J o i o Pessoa-PB, i n s e r i u 
no Cadastro Mobil iário deste Município sob o n. • 67 .685-3 . CNPJ / M F 01 .034 .989 /O00M7 « 
Inscr iç io Estadual a. ' 16 .112.184-! , tendo como atividade " P r o d u ç i o industrial de máquinas, 
aparelhos, equipamentos . Indústria e objetos de precisão e pecas", a « d o ç i o do sistema de emissão de 
NOTA FISCAL M I S T & D E / S E R V i Ç O S (mercadoria e serviço), em R E G I M E E S P E C I A L , nos 

'moldes preconizados no titulado decreto. 

Art. V. Poderá a Fazenda Municipal, mediante prévio aviso, para salvaguardar interesses 
do Fisco Municipal , suspender o presente regime. 

havei Araújo 
Secretar io das Finanças -

l - O K I \ K I \ V n-(. < .M 

O S E C R E T Á R I O , D A S F I N A N Ç A S DO M U N I C Í P I O DE J O À O PESSOA, no uso de suas 

atrii que lhes s l o conferidas por Lei, e em conformidade com o disposto nos erts . 20 e 24, do 

DíCi v . inicipai n. • 1.905, de 16 de março de 1990, 

RESOLVE 

Art. l*. Outorgar a M O T O M A R - P E Ç A S E A C E S S Ó R I O S LTDA., com 
domicilio flsea! na Avenida Presidente Epitácio Pessoa, n. ' 3 2 4 5 , Tambauzinho, inscrita oo Cadastro 
Mobil iário deste Município sob o n. • 28.137-9, C C C / M F 09.361.916/0001-41 e, no C C 1 C M S 
16.124197-2, tendo c o m o atividades "Comercio de veiculas e máquinas pesadas", a adoção do sistema 
de emissão de cupom fiscal, em substituição > Neta Fiscal de Serviços, em R E G I M E E S P E C I A L , nos 
moldes preconizados no titulado decreto, a partir da data de publicação da presente portaria. 

A i t . í*. Poderá a Fazenda Municipal , mediante prévio aviso, para salvaguardar interesses 
do Fisco Municipal , suspender o presente regime. 

i c e n t e C h a v e s d e A r a ú j o 

Secre tár io das Finanças -

PORTA A N.° 77/GSF, DE 1" DE DEZEMBRO DE 1999. 

O S E C R E T Á R I O D A S F I N A N Ç A S D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S 
S O A , u s a n d o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e lhe c o n f e r e o art . 6 6 , I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o i o 
P e s s o a , e e m c u m p r i m e n t o a o d i s p o s t o no art . t" d o D e c r e t o n . ' 3 . 9 5 3 , de 1 de d e z e m b r o d e 1 9 9 9 , 

RESOLVE: 

A r t I* O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU lançado para o exer
cício de 2000 poderá ser recolhido em cota única, com 15*/.(quinze por cento) de desconto, ou em cota única 
ou de forma parcelada, ambas pelo total do valor lançado, observado, para a respectiva modalidade de reco
lhimento, o seguinte calendário fiscal: 

1 • cota única, com desconto de 15%: recolhimento atá 20.01.2004; 

II -cota única, sem direito a desconto: recolhimento atá 28 .04 .2000; 

i l l - recolhimento de forma parcelada, sem direito a desconto: 

a) 1' parcela até 20.01.2000; 

b) 2 ' parcela a l i 20.03.2000; 

c) 3" parcela até 19.05.2000. A r t 2* A Taxa de Coleta de Resíduos - T C R lançada para o e i erc i c io de 2 0 0 0 poderá ser reco
lhida em cota única ou de forma parcelada, ambas pelo total do valor lançado, observado, paro a respectiva 
modalidade de recolhimento, o seguinte calendário fiscal: 

I - cota única até 30.05.2000; 

II - recolhimento d e forma parcelada: /"l 

a) 1" parcela até 21.02.2000; / / 

b) 2* parcela té 20.04.2000; 

c) 3' parcela até 20.06.2000. 

A r t 3° É facultado ao contribuinte antecipar o pagamento do Imposto, seja qual for * modalida-

A r t 4* O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU e d* Taxa de Coleta 
de Resíduos - T C R lançados para o e x e r c i d o de 2000 n l n p o d e r i o ter prestaçfio de valor inferior a duas 
U F I R V J P , vigente na data de lançamento do tributo, 

Art. 5* Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubücaç io . 

Vice, 

SECRETARIA DA SAÚDE 

EXTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE CONTROLE E AVALIAÇÃO E 
AUDITORIA - DCAA 

OBJETIVO : ASSESSORIA TÉCNICA A NÍVEL DE CADASTRO E 
ORÇAMENTO AMBULATORIAL 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO: JURANDIR ANANIAS DE OLIVIERA 

PRAZO DE VIGÊNCIA: SEIS MESES 

RECURSOS FINANCEIROS: CONVÊNKDSUS 

VALOR: R$ 300,00' ( Trezentos REAIS) 

DATA DA ASSINATURA: 18.11.99 

DR. JOSÉ EYMARD MORAEp DE MEDEIROS 
sWellüÊii>MíJnicipal de Saúde 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
mmãiWK iiiimimi i r a . jKkte s: -*• —3 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ELEIÇÕES CDU 

0 Fresidente do Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU, vem por meio desse, informa' que já 

estão eleito:i para representar o CDU, os seguintes órgãos: pelo segmento de Conselhos. Entidades Profissionais 

e Sindicatos de Trabalhadores; o Centro das indústrias do Estado da Paraiba - CIEP. peto segmento das 

Associações Comunitárias e Entidades Populares a Associação dos Moradores do Conjunto Funcionários IV e o 

Clube de Engenharia da Paraiba - CEP, eleições ocorridas em 24 e 25.11.99, respectivamente Convocar para 

inscrições, no período de 2.12.99 à 10.12.99, no horário das 14h ás 17h, para o preenchimento de 1 (uma) vaga, 

com eleição para o dia 15.12.99, no horário de 14h às 16h, do segmento das Associações Comunitárias e 
Entidade* Populares; 2 (duas) vagas, com eleição para o dia 16.12.99, de 14h ás 16h, do segmento de 

Conselhos, Entidade* Profissionais e Sindicatos de Trabalhadores; e 3 (três) vagas, com elei to para o dia 

17.12.99, de 14h às 16h, para o segmento de Sindicatos Patronais, local das inscrições e feições: Rua 

Rodrigues de Aquino, 267 - Edifício ASPLAN, 3s Andar - Centro, nesta Capital, maiores c, .cimentes na 

Secretaria-3eral do CDU, no horário de 12h 30min às 17h. 

João Pessoa - PB. is de dezembro de 1999 

EVERALDÓiÃWfekf 6'7 ^' 
Presidente do CDU 
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| SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO I 

CONTRATO DE CONCESSÃO 
DE SERVIÇO PÚBLICO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO -
STTRANS E A EMPRESA 
LICITANTE VENCEDORA 
MARKAS - MARKETING 
ASSESSOR1A SERVIÇOS LTDA. 

Pelo presente Termo de Concessão de Serviço Público a P R E F E I T U R A 
M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA, a t ravés da S U P E R I N T E N D Ê N C I A DE 
T R A N S P O R T E S E T R Â N S I T O - STTRANS, entidade da Administração indireta, inscrita no 
CGC/MF n°09.154.915/0001-26, sediada na cidade de Jpão Pessoa, representada pelo titular 
Eng. 0 J O S E A U G U S T O M O R O S I N E , designada doravante simplesmente C E D E N T E e a 
empresa licitante vencedora M A R K A S M A R K E T I N G ASSESSORIA S E R V I Ç O S LTDA, 
com CGC/MF n° 01.872.352/0001-08 e inscrição estadual n° 20.137.852.3 , localizada á Rua 
Prof. Zuza, 263 - sala 311, na cidade de Natal, RN, de agora em diante denominada 
CESSIONÁRIA, firmam de comum acordo o presente Contrato de Concessão de Serviço 
Público, mediante as disposições expressas nas Cláusulas a seguir elencadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a Concessão para a instalação e manutenção 
de 600(seíscentos) abrigos de paradas de ônibus e a exploração publicitária dos mesmos, através 
do presente Contrato, instalados em locais a serem definidos pela STTrans, mediante ordens de 
serviço mensais com quantidade não inferior a 10(dez) abrigos. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO 

O presente contrato terá duração de 60(sessenta ) meses, contados a partir da 
assinatura e publicação de extrato no Diário Oficial do Estado ou Semanário da Prefeitura 
Municipal, podendo ser renovado por Termo Aditivo, se do interesse da Administração Pública. 

Parágrafo Primeiro: O prazo para assinatura do Contrato de Concessão de Serviço Público pela 
Cessionária será de 05(cinco) dias úteis, contados da data de convocação. 

CLÁUSULA T E R C E I R A : DAS O B R I G A Ç Õ E S 

A Cessionária obrigar-se-á pela produção e instalação dos abrigos, os quais serão 
confeccionados com material de qualidade, durabilidade e estética, conforme especificações do 
Edital da Concorrência Pública n° 001/99, como também a manutenção permanente e, quando for 
o caso a substituição e reinstalação dos abrigos antigos. 

Parágrafo Primeiro: A Cessionária compromete-se a utilizá-los exclusivamente para os fins 
estabelecidos na Cláusula Primeira deste instrumento contratual, sob pena de rescisão 

Parágrafo Segundo: Não serão admitidas quaisquer mudanças estruturais ou reformas sem a 
prévia autorização do representante da Cedente 

Parágrafo Terceiro: Ficam incorporadas ao patrimônio Público as eventuais benfeitorias, não 
cabendo nenhuma indenização por parte da Cedente á Cessionária. 

Parágrafo Quarto: A Superintendência de Transportes e Trânsito - STTrans, ficará isenta de 
quaisquer responsabilidades decorrentes de contratos que forem firmados entre o Cessionário e 
terceiros. 

Parágrafo Quinto: O Cessionário assumirá, sem custos para a Superintendência de Transportes e 
Trânsito - STTrans, os serviços de criação, execução e instalação das mensagens institucionais a 
serem veiculadas nos abrigos, com a troca das informações sempre que solicitada pela Cedente. 

Parágrafo Sexto: Ficam mantidas as demais exigências do Edital da Concorrência Pública n° 
001/99, que é parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO 

Esta Concessão de Serviço Público tem caráter pessoal e intransferível podendo 
ser revogada a qualquer tempo pela Cedente, obrigando aviso com a antecedência mínima de 
30(trinta) dias, respeitadas as prerrogativas da unilateralidade e discricionaridade conferidas ao 
Poder Público. 

Parágrafo único: Constitui-se, ainda, motivo de rescisão contratual o discumprimento de 
quaisquer das cláusulas estabelecidas neste Contrato e do Edital de Concorrência Pública n° 
001/99, parte integrante desta avença, ou ainda; 
a) se a Concessionária-deixar de proceder a devida reparação, manutenção e reposição de 

equipamentos; 
b) violar qualquer dispositivo legal previsto neste Contrato, ou praticar atos prejudiciais ao 

interesse público. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES 

As despesas inerentes à Cláusula Primeira deste Contrato correrão única e 
exclusivamente por conta da Cessionária, que em contrapartida, terá assegurado o direito de 
explorar comercialmente as propagandas nos referidos abrigos. 

Parágrafo Primeiro: O não cumprimento, num prazo de 30(trinta) dias para a implantação de 

im lote de abrigos, após a emissão da ordem de serviço pela Cedente, é motivo suficiente para 
escisão contratual. 

'aragrafo Segundo: Cabe a Cedente o fornecimento de apoio técnico necessário ao bom 
lesenvolvimento do projeto. 

2LÁUSULA SEXTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Ficam estabelecidas as sanções administrativas veiculadas no capitulo XVIII, item 

3.2 do Edital de Licitação n° 001/99. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa - estado da Paraíba, para dirimir 
quaisquer questões ou dúvidas oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do acima ajustado, declaram as partes aceitar" todas as 
disposições do presente T E R M O DE C O N C E S S Ã O DE S E R V I Ç O P Ú B L I C O , impresso em 
tantas vias quantas sejam necessárias, de i gua l teor e forma, sendo todas assinadas pel? ' *>•>•»« -
testemunhas abaixo. : • ; .: 

João Pessoa, 16 de novembro de 1 9 9 9 . y 

EDENTE 

s 

O 

c 

" " S i . - -

- 2\*3.B. - ^ í 

POETARIA NQ 289/99 

Pe; 
0 Superintendente de Transportes e Trânsito de João 

soa, no uso das atribuições Que lhe confere a Lei n? 8.580 de 24 de 
Agbsto de 1998 e de acordo com o memorando n° 31 de 24 de novembro de 
939, da Diretoria de Trânsito, 

Dl. 

R E S O L V I 

REPREENDER o Agente de Trânsito VINÍCIUS MENDONÇA 
COSTA E SILVA, Matrícula 0429, lotado na Diretoria de Trânsito, por 

atender as normas exigidas pela STTrans, 
Esta portaria entra em vigor nesta data. 

João Pessoa, 29 de novembro de 1999-

UST0 M0F 

P0FTARIA N9 290/99 

JOSÉ AUGUSTO MOROSINE 
•i SUPERINTENDENTE 

0 Superintendente de Trans 
portes e Trânsito de João 
Pessoa, no uso das atr ibu i 
ções que .lhe confere a Lei 
n° 8.580 de 24 de Agosto de 
1998 e de acordo com o Pro 
cesso STTrans 3352/99 de 09 
de Agosto" de 1999, 

R E S O L V E 

Conceder Licença Prêmio ao funcionário ADALBERTO ALVES 
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ARAÚJO FILHO, Matrícula 279, Arquiteto, lotado na Diretoria de Transpor 
tes, por um período de 180 ( cento e oitenta ) dias, referente ao 19 Decé; 
nlo. 

Esta portaria entra em vigor a part i r desta data, 

João Pessoa, 30 de novembro de 1999 

PORTARIA m /99 \ y 

JOSÉ AUGUSTOÍWROSINE 

SUPERINTENDENTE 

0 Superintendente de Trans
portes e Transito de João 
Pessoa, no uso das at r ibu i 
ções que lhe confere a Lei 
nQ 8,580 de 24 de Agosto de 
1998 e de acordo com o Pro
cesso STTrans «062/99 de 22 
de Novembro de 1999, 

RESOLVE 

Conceder Licença Prêmio ao funcionário MARCOS ANTÔNIO 
MONTEIRO, \ ícula 280, Desenhista Técnico, lotado na Coordenador ia de Pia; 
nejamento, ' um D e r í n d o de 180 ( cento e oitenta ) dias, referente ao 2Q 
Decênio, 

Esta portaria entra em vigor a part i r desta data, 

João Pessoa, 30 de novembro de 1999 

JOSÉ AUGUSTO MOROSINE 

SUPERINTENDENTE 

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

PORTARIA N 0 484/99 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições 
legais que lhe sfio conferidas pelo Artigo 34 do Decreto n" 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992 e tendo em vista, o que consta no processo n° 1927/99, 

RESOLVE: 

CONCEDER. Aposentadoria a servidora MARIA 
BATISTA DOS SANTOS, matrícula: 1.2Ó9-2, Agente de limpeza Urbana, 
com Proventos Proporcionais de acordo com o Artigo 3" da Emenda 
Constitucional n° 20/98, Combinado com Art. 79, inciso III, alínea "d", da Lei 
Orgânica Municipal; 

EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DF. 
LIMPEZA URBANA, em 11 de novembro de 1999. 

Public,;, 
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

DÊ-SE CONHECIMENTO,. 

Adnu FR4NCISCCHIO ES FERREIRA 

PORTARIA N 0 496/99 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuiçfies 
legais que lhe sao conferidas pelo Artigo 34 do Decreto 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992 e tendo em vista, o que consta no processo a' 2301/99, 

RESOLVE: 

CONCEDER. Aposentadoria a servidora RITA MARIA 
DA CONCEIÇÃO, matrícula: 708-1, Agente de limpeza TJrb»r><», com 
Proventos Proporcionais de acordo com o Artigo 40 § 1", inciso I; línea 
"b", da Constituição Federal. 

EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA, em 16 de novembro de 1999. 

Publicação. 
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

DÊ-SE CONHECIMENTO 

Adm. FRANi FERREIRA 

P O R T A R I A N° 205/99 \ 
EM, 09 DE S E T E M B R O ' DE 1999 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB, no uso de 
suas atribuições. 

RESOLVE: 

t - De acordo com o art 3o da Lei n°8.468, de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo 

o Art. I', da Lei n" 8.8)6 de 1! de agosto de 1999, ALTERAR, a Gratificação de 

Atividade Especial - GAE, da servidora R1SOMAR DE LIMA BARBOSA matrícula 

n°9123-5, do Quadro de Pessoal Efetivo, para o percentual 15,40%(quirue vírgula 

quarenta por cento). 

II - Este Portaria tem os seus efeitos financeiros a partir 01 de julho de 1999 

Paço da Cintara Municipal de João Pessoa, em 09 dc-setcmbro de 1999. 

~ " CAVALCANTI :ZERRA 

DURV 

V Secretario 

P O R T A R I A N" 206/99 

ARVALHO 

lÀ^SILVA FILHO 

EM, 09 DE S E T E M B R O DE 1999 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB, no uso de 
suas atribuições 

RESOLVE: 

I - De ícordo com o art. 3' da Lei n'8.468, de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo 

o Art. Io, da Lei n° 8.816 de 11 de agosto de 1999, ALTERAR, a Gratificação de 

Atividade Especial - GAE, da servidora ISABEL GONZAGA f, DE PA TI.a 

matricula n° 9127-8, do Quadro de Pessoa! Efetivo, para o percentual 12,52%(do7.e 

vírgula cinqüenta e dois por cento). 
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U - Esta Portaria tem os seus efeitos financeiros a partir 01 de julho de 1999. 

J>ço da Câmara Municipal de JoSo Pessoa, em 09 de setembro de 1999. 

BEZERRA CAVALCANTI 

HERALDO (TEIXEIRA Í5E CARVALHO 

DURVAL^EJjiltirRA D^TsUÍVK/lWO 

V Secretar io 

P O R T A R I A N° 207/99 EM, 09 DE S E T E M B R O DE 1999. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB, no uso de 

suas atribuições. 

RESOLVE: 

l - De acordo com o art. 3o da Lei iV8.468, de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo 

o Art. I o , da Lei n° 8.816 de II de agosto de 1999, A L T E R A R , a Gratificação de 

Atividade Especial - GAE, do servidor EUDES DUTRA DE LIMA, matrícula n°9131-

6, do Quadro de Pessoal Efetivo, para o percentual 47,65 %(quarenta e sete vírgula 

sessenta e cinco por cento). 

II - Esta Portaria tem os seus efeitos financeiros a partir 01 dejuiho de 1999. 

Paço da Câmara Municipal de João Pessoa, em 09 de setembro de 1999. 

r ANTÔNIO HERyAZKJ BEZERRA CAVALCANTI 

Pres idente I \ \ 

HERALDÒ TEIXEIRA DE CARVALHO 

I o Secretario 

DURVALJFjàtftÊ^^ 
2° Secretar io i 

P O R T A R I A N° 208/99 EM, 09 DE S E T E M B R O DE 1999 

A M £ S A DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB, no uso de 
suas atribuições 

R E S O L V E : 

I CANCELAR a Gratificação de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, do servidor 

EUDES DUTRA DE LIMA, matrícula ii°9131-6-1, do Quadro de Pessoal Efetivo deste 

Poder. ) 

II - Esta Portaria tem os seus efeitos financeiros a partir 01 dejuiho de 1999 

Paço da Câmara Municipal de João Pessoa, em 09 de setembro de 1999, 

. ^3 
' ANTÔNIO HER 

Presidente 

HERALDO TE1XE 

1° Secretar io 

DURV^L-PEKRÉIRA DA SILVA FILHO 

2° Secretario 

P< 1RTARIA N° 209/99 EM, 09 DE S E T E M B R O DE 1999. 

A p l E S A DIRETORA D A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB, no uso de 

atribuições. 

E S O L V E : 

De acordo com o art. 3o da Lei n°8.468, de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo 

Art. I o , da Lei n° 8.816 de 11 de agosto de 1999, A L T E R A R , a Gratificação de 

A ividade Especial - GAE, da servidora J Ú S E B E T E A N D R A D E B. DA SILVA 

mt r i cu la n°9134-1, dõ Quadro de Pessoal Efetivo, para o percentual 44,27%(quarema e 

q latro vírgula vinte e sete por cento) 

Esta Portaria tem os seus efeitos financeiros a partir 01 dejuiho de.1999. 

Placo da Câmara Municipal de João Pessoa, em 09 de setembro de 1999. 

> 1 ^=>. 
P NTÔNIO HERV/ EZERRA CAVALCANTI 

Ü>LW.VAL 

Secretar io 

P O R T A R I A N° 210/99 

VALHO 

SILVA FILHO 

EM, 09 DE S E T E M B R O DE 1999 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB, no uso de 
suas atribuições > 

\ 
RESOLVE: 

I - De acordo com o art 3o da Lei n°8.468, dc 30 de dezembro de 1997, modificado pelo 

o Art. I o , da Lei n° 8,816 de 11 de agosto de 1999, A L T E R A R , a Gratificação de 

Atividade Especial - GAE, da servidora S O N E I D E G E R M A N O DE F I G U E I R E D O . 

matricula n°9145-6, do Quadro de Pessoal Efetivo, para o percentual 33,40%(trinta e três 

vírgula quarenta por cento). 

U - Esta Portaria tem os seus efeitos financeiros a partir 01 dejuiho de 1999. 

Paço da Câmara Municipal de João Pessoa, em 09 de setembro de 1999. 

P O R T A R I A N"21l/99 EM 16 DE S E T E M B R O I 999. 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E , 

I - De acordo com art.3°, da Lei 8.468. de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo o 

Art.r da Lei n°8 816, de 11 de agosto de 1999, A L T E R A R , a Gratificação de Atividade 

Especial da Servidora ANDRÉA B R I T O N Ó B R E G A ora á disposição deste Poder, 

Mat. 10.069-2, para o percentual de 5,45%( cinco vírgula qua ren t a e cinco por cento), 

com lotaçSo na Coordenadoria dc Cerimonial. 
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II - Esta Por ta r ia re t roage , a OI de A G O S T O I 999. 

Paço da Câmafla Municipal de João Pessoa(Pb.), em 16 de SETEMBRO de J999 

P O R T A R I A N"212/99 EM 16 DE S E T E M B R O 1 999, 

A MESA D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E , 

I - De acordo com art 3o. da Lei 8 -468. de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo o 

Art.l0 da Lei n°8 816, de 11 de agosto de 199'/, ALTERAR, a Gratificação dc Atividade 

Especial do Servidor ELIAS FELIX DO NASCIMENTO, do Quadro de Pessoal 

Permanente, Mat.9132-4, para o percentual de 14,22%(catorze vírgula vinte e dois por 

cento) : otação na Unidade Legislativa. 

II - Esta Po r t a r i a re t roage , a 01 dc A C O S T O 1 999. 

Paço da Câmatja Munic ipal de João Pcssoa(Pb.), em 16 de S E T E M B R O de 1999 

P O R T A R I A N"21J/99 EM 16 DE S E T E M B R O 1 999, 

A M e S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA, E S T A D O 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
RESOLVE, 
I - De acordo com art.3°, da Lei 8.468. de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo o 

Art.t0 da Lei n°8 816, de 11 de agosto de I999.ALTERAR. a Gratificação de Atividade 

Especial da Servidora MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA SAMPAIO, do Quadro de 

Pessoal Permanente, Mat.9122-,7, para o petcenlual de 5,54%( cinco vírgula cinqüenta e 

quatro por cento), com lotação na Coordenadoria de Cerimonial. 

II - Esta Portaria retroage, a 01 dc ACOSTO 1 999. 

Paço tia Câmara/Municipal de João l'esson(Pb.), em 16 de SETEMBRO de 1999 

P O R T A R I A N°214/99 EM 16 DE S E T E M B R O ! 999. 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O À O P E S S O A , ESTADO 
DA PVRAIBA, no uso de suas atribuições 

R E S O L V E , 

I - Dt acordo com ari.3°, da Lei 8.468, de 3ú de dezembro de 1997. modificado peio o 

Art.l0 da Lei n°8 816, de 11 de agosto de 1999, ALTERAR, a Gratificação de Atividade 

Especial do Servidor 1TAMAR ARAÚJO DE SOUSA do Quadro de oal 

Permanente, Mat.9143-4, para o percemuai de I3,25%(treze vírgula vinte e cinco por 

cento i, com lotação na Unidade Legislativa. 

II - E.sta Portaria retroage, a 01 dc ACOSTO 1 999, 

Paço da C â m a í a Munic ipa l de J o i o Pessoa(Pb.), em 16 dc S E T E M B R O dc 1999 

PORTARIA N"215/99 EM 16 DE S E T E M B R O 1 999. 

A MESA D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L ^ J O Ã O PESSOA, E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

SISQJL.VE, 

I - Dc acordo com art.3°, da Lei 8.468. de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo o 

Art.l' da Lei n°8 816, de 11 de agosto de 1999, ALTERAR, a Gratificação de Atividade 

Espetial da Servidora - GAE, MARIA DO NASCIMENTO VIRGÍNIp do Quadro de 

Pessoa! Permanente, Mai.9ü59-0, para o percentual de 10,58%(dez vírgula cinqüenta t 

oito por cento), com lotação na Protocolo 

I I - Esta Por ta r ia re t roage , a 01 de A C O S T O I 999. 

Paço da Câmara 1 Munic ipal de J o i o Peasoa(Pb.), em-16 de S E T E M B R O 1 de 19 

P O R T A R I A N"216/99 EM 16 DE S E T E M B R O 1 999. 

A MESA D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA, D O 
D/V PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E , 

1 • De acordo com art.3°, da Lei 8.468. de 3ü de dezembro de 1997. modificado pelo o 

Att.l°da Lei n°8 816, de 11 de agosto de 1999, ALTERAR, a Gratificação de Atividade 

Especial da Servidora - GAE, MÁRCIA CRISTINA DE SOUZA do Quadro de Pessoal 
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Permanente, Mat.9125-1, para o percentual de 27,67%(vinte e sete vírgula sessenta e 

sete por cento), na Superintendência. 

,11 - Esta Portaria retroage,» 0! dc AGOSTO 1.999. 

Paço da Câmara^Municipal de João Pessoa(Pb.), em 16 de SETEMBRO de 1999 

l"Secret> 

2°Secretari 

P O R T A R I A N"217/99 EM 16 DE S E T E M B R O 1 999. 

A MESA D I R E T O R A DA C A M A R/V M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA, E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E , 

I - De acordo com art.3o, da Lei 8.468, dc 30 dc dezembro dc 1997, modificado pelo o 

Art. Io da Lei n°8 816, de 11 dc agosto de 1999, ALTERAR, a Gratificação de Atividade 

Especial - GAE do Servidor ALBERTO DE SOUZA, ora á disposição deste Poder, 

Mat.9.702-1, para o percentual de 9,73%(novc vírgula setenta e três por cento). 

II - Estu Portaria retroage, it ül de AGOSTO I 999. 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de João Pesspa(Pb.), em 16 de S E T E M B R O de 1999 

PORTARIA N"218/99 EM 16 DE S E T E M B R O 1 999. 

A MESA D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

B I S O L V E j 

I - De acordo com art.3°, da Lei 8.468, de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo o 

Art.Io da Lei n"8 816, de 11 de agosto de 1999, ALTERAR, a Gratificação de Atividade 

Especial • GAE do Servidor OZIVALDO DE FIGUEIREDO MARTINS, ora á 

disposição deste Poder, Mal.9.730-6, para o percentual dc 19,86%(dezenove vírgula 

oitenta c seis por cento), da Unidade Administrativa e Financeira. 

II - Esta Portaria retroage, a 01 de AGOSTO 1 999. 

Paço da Câ Municipal dc JoSo Pessoa(Pb.), em 16 de S E T E M B R O de 1999 

P O R T A R I A N-219/99 EM 16 DE S E T E M B R O 1 999, 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E , 

I - De acordo com art.3°, da Lei 8.468. de 30 de dezembro de 1997. modificado pelo o 

Art.l° da Lei n°8 816, de 11 de agosto de 1999. ALTERAR, a Gratificação de Atividade 

Especial - GAE do Servidor LUIZ BAHIA DE ALMEIDA FILHO, ora á disposição 

deste Poder, Mat.9.758-6, para o percentual de 8.25%(oito vírgula vinte e cinco por 

cento), com lotação no Setor de Patrimônio. 

(I - Esta Por ta r ia re t roage , a 01 de A G O S T O I 999. 

Paço da C â m a r a Municipal de J o ã o Pessoa(Pb.), em 16 de S E T E M B R O de 1999 

P O R T A R I A N"220/99 EM 16 DE S E T E M B R O 1 999. 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E , 

I - De acordo com art,3", da Lei 8.468. de 30 de dezembro-de 1997, modificado pelo o 

Art. Io da Lei n°8 816, de 11 dc agosto de 1999, ALTERAR, a Gratificação de Atividade 

Especial - GAE do Servidor R1VAILDO PEREIRA GUEDES ora á disposição deste 

Poder, Mat.9 809-4, para o percentual de 12,69%(dozc vírgula sessenta e nove por 

cento), com lotação na Presidência. 

II - Esta Portaria retroage, a 01 de AGOSTO I 999. 

Paço da Câmfira Municipal dc João Pessoa(Pb.), cm 16 de SETEMBRO de 1999 
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P O R T A R I A N"221/99 E M 16 DE S E T E M B R O 1 999. 

A M E S A D J R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA, E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

B E S O . L V E , 

. I - De acordo com art.3°, da Lei 8.468, de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo o 

Art. Io da Lei n°8 816, dc II dc agosto dc 1999. ALTERAR, a Gratificação dc Atividade 

Especial - GAE da Servidora JURACV CAVALCANTE FRANCO, ora á disposição 

deste Poder, Mal 9.83^-3, para o percentual de 8,76%(oito vírgula setenta e seis por 

cento), com lotação na Unidade Lcgisaltiva. 

II - Esta Portaria retroage, a (II de AGOSTO 1 999. 

Paço da Cíím ira Municipal de Joio Pessoa(Pb.), em 16 de SETEMBRO dc 1999 

P O R T A R I A N"222/99 EM 16 DE S E T E M B R O 1 999. 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

B E S O . L y . E j 

í -1> : rdo com art.3o, da Lei 8.468, de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo o 

Art. Io da Lei n°8 816, de 11 de agoslo de 1999. ALTERAR a Gratificação de Atividade 

Especial - GAE da Servidora MARIA LUC1A DE SOUSA E SILVA, ora á disposição 

deste Poder, Mat.9908-2, para o percenti/.al de 9,73%(nove vírgula setenta e três por 

cento), com lotação na Central Telefônica. 

II - Esta Portaria retroage. a 01 de AGOSTO I 999. 

Paço da Cama Ai Municipal dc João l'essoa(Pb.), em 16 dc SETEMBRO de 1999 

P O R T A R I A N"223/99 EM 16 DE S E T E M B R O 1 999. 

A MESA D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S Q L V Ej 

I- De acordo com art 3°, da Lei 8.468, de 30 dc dezembro de 1997. modificado pelo o 

Art. l" da Lei n"8 816, de 11 de agosto dc 1999, A L T E R A R a Gratificação de Atividade 

Especial - GAE da Servidora MARIA JOSÉ DA SILVA NUNES, era á disposição deste 

Poder Mat.9.910-4, para o percentual de 9,73%(novc vírgula setenta e três porcento), 

com lotação no Núcleo de Serviços Gerais. 

II - Esta Portaria retroage, a 01 de AGOSTO I 999. 

Paço da C â m a r a Municipal de João PessoafPb.), em 16 de S E T E M B R O de 1999 

P O R T A R I A N"224/99 EM 16 DE S E T E M B R O 1 999. 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA, ES 3 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E , 

I - De acordo com art.3°, da Lei 8.468, de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo o 

Art. ;• da Lei n°8 816, dc 11 de agosto dc 1999. ALTERAR, a Gratificação dc Atividade 

Especial - GAE do Servidor JOSE EVANGELISTA, ora á disposição deste Poder, 

Mat 10.035-8, para o percentual dc 1 l,36%(onze vírgula trinta c seis por cento), com 

lotação no Núcleo de Serviços Gerais. 

II - Esta Portaria retroage, a 01 de AGOSTO 1 999. 

Paço da Câmara Municipal de João Pessoa(Pb.), em 16 de SETEMBRO de !/ V1 

P O R T A R I A N-22S/99 
EM 16 DE S E T E M B R O I 999. 

A MESA D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E , 

I - De acordo com art.3o, da Lei 8.468, dc 30 do dezembro dc 1997, modificado pelo o 

Art. 1° da Lei n°8 816, de 11 dc agoslo dc 1999, ALTERAR, a Gratificação de Atividade 

Especial - GAE da Servidora FRANCISCA PIRES DA SILVA, ora á disposição deste 

Poder, Mat. 10.114-1, para o percentual de 9,31%(nove vírgula trinta c um por cento), 

com lotação no Núcleo de Serviços Gerais. 

II - Esta Portaria retroage, a 01 dc AGOSTO I 999. 

Paço da Câmara Municipal de João PessoafPb.), em 16 de SETEMBRO de 1999 

http://BESO.Ly.Ej
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PORTARIA N°226/99 EM 16 DE S E T E M B R O 1 999. 

A M E S A D I R E T O R A DA CAM/<RA M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA, E S T A D O 
DA PARAlBA, no uso. de suas atribuições. 

R E S O L V E , 

I - De acordo com -art.3°, da Lei 8.468, dc 30 dc dezembro de 1997, modificado pelo o 

Art. 1 0 da Lei n°8 816, de 11 de agosto dc 1999, A L T E R A R , a Gratificação de Atividade 

Especial - GAE da Servidora MARIA DJÇ F Á T I M A ANDRADE DE SOUSA, ora á 

disposição deste Poder, Mat. 10,237-7, para o percentual de 27.86%(vinte e sete vírgula 

oitenta seis por cento), com lotação no Gabinete do Vereador Luciano Cartaxo. 

II - Esta Portaria retroage, a 01 de AGOSTO 1 999. 

Paço da Câmara Municipal dc .João Pessoa(Pb.), em 16 de SETEMBRO de 1999 

P O R T A R I A N"227/99 EM 16 DE S E T E M B R O 1 999. 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA, E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

R E S O L V E , 

I - De acordo com art.3°, da Lei 8.468, de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo o 

Art 1° da Lei n°8 816, de 11 de agosto de 1999, A L T E R A R , a Gratificação de Atividade 

Especial - GAE da Servidora LUZIA A L V E S F I G U E I R E D O , ora á disposição deste 

Poder, Mat. 10.140-1, para o percentual de 9,73%(nove vírgula setenta e três por 

cento), com lotação no Núcleo de Serviços Gerais 

II - Esta Portaria retroage, a 01 dc AGOSTO 1 999. 

Paço da C â m a r a Municipal de JoSo PessoafPb.), em 16 de S E T E M B R O de 1999 

P O R T A R I A N"228/99 EM 16 DE S E T E M B R O 1 999. 

A MESA D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA, E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E , 

I - De acordo com art.3", da Lei 8.468, de 3(1 de dezembro de 1997, modificado pelo o 

Art 1° da Lei n°8 816, de 11 de agosto de 1999. C O N C E D E R , a Gratificação de Atividade 

Especial - GAE a Servidora M A R I A J O S É DOS SANTOS, ora á disposição deste Poder, 

Mat. 10.259-8, para opercentua l de 5,75%(cinco vírgula setenta c cinco por cento) , 

com lotação no Gabinete do Vereador Francisco Ferreira de Lima. 

II - Esta Portaria retroage, a 01 dc AGOSTO I 999. 

Paço da Câmífl-a Municipal de João Pessoa(Pb.), em 16 de SETEMBRO de 1999 

P O R T A R I A N'229/99 EM 16TJ^ S E T E M B R O 1 999. 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , E S T A D O 
DA P A R A Í B A , no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E , 

I - De acordo com art.3°, da Lei 8.468, de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo o 

Art. 1° da Lei n°8 816, de 11 de agosto de 1999, C O N C E D E R , a Gratificação de Atividade 

Especial - GAE a Servidora LAR1SSA F E R R E I R A R. DE ANDRADE, ora á disposição 

deste Poder, Mat. 10.265-2, para o percentual de 6,34%(seis vírgula t r in ta e q u a t r o por 

cento), com lotação no Gabinete do Vereador Fernando Milanez. 

II - Esta Portaria retroage, a 01 de AGOSTO 1 999. 

• A 
Câm*r$_Municipal de João Pessoa(Pb.), cm 16 de S E T E M B R O de 1999 

Paço da Câ 

2°Secretarih 

P O R T A R I A N"23Ü/99 EM 16 DE S E T E M B R O 1 999. 

A M E S A D I R E T O R A DA CÂMARA. M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , E S T A D O 
DA P A R A I B A , no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E , 

I - De acordo com art .3 ' . da Lei 8.468, de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo o 
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A r t ! " da Lei n"8 816, de 11 de agosto de 1999, C O N C E D E R , a Gratificação de Atividade 

Especial - GAE ao Servidor FRANCISCO DE ASSIS P. DA COSTA, ora á disposição 

deste Poder, Mat. 10.267-9, p*ra o percentual de 4,23%(quatro vírgula vinte e três por 

cento), com lotação no Núcleo de Serviços Gerais. 

II - Esta Portaria retroage, a 01 de AGOSTO I 999. 

Paço da Câmara Municipardc João Pessoa(Pb.), em 16 de SETEMBRO de 1999 

P O R T A R I A N"23I/99 EM 16 DE S E T E M B R O 1 999. 

A Mfc 3RETORA DA C A M A R / \ M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E , 

1 - Deacordo com art.3°, da Lei 8.468, de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo o 

Art. 1° da Lei n°8 816, de 11 de agosto de 1999, ALTERAR, a Gratificação de Atividade 

Especial - GAE da Servidora AIDA MONT MORENCY PINHEIRO, ora á disposição 

deste Poder, Mat. 10.220-2, para o percentual dc 34,53%(!finta e quatro vírgula 

cinqüenta c três por cento), com lotação na Coordenadpria de Comunicação Social. 

II - Esta Portaria retroage, a 01 dc AGOSTO I 999. 

Paço ' %mapa ^Municipal de João Pcsso«(Pb.), em 16 dc SETEMBRO de 1999 

P O R T A R I A N"233/99 EM 25 DE O U T U B R O 1 999. 

A MESA D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , ESTADO 
DA P A R A Í B A , no uso de suas atribuições 

B £ S O L V E j 

I • De acordo com art 3o, da Lei 8.468, de 30 de dezembro de 1997. modificado pelo o 

Art. Io da Lei n°8 816, de 11 de agosto de 1999, ALTERAR, a Gratificação de Atividade 

Especial - GAE do Servidor RIVALDO OLIVEIRA DA SILVA. Mat.9025-5, para o 

percentual dc 24,68%(vlnte e quatro vírgula sessenta e oito por cento), com lotação na 

UNfDADE LEGISLATIVA 

II - Esta Portaria retroage a 01 dc SETEMBRO 1 999. 

Paço do Câmara Municipal dc João Pussoi.lPb,), em 16 de OUTUBRO de 1999 

^ / J i l ^ - ^ ^ ~> ta-

P O R T A R I A N"2J4/99 EM 28 DE O U T U B R O 1 999, 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA, E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

B Ê Í 2 L V E : 

I - De acordo com art. 15, da Lei de 8 255/97, de 25 de junho de 1 997, EXONERAR, 

SHEILA DOS SANTOS LIRA Matricula n°9899-0 do cargo em comissão de Assistente 

de Gtbinete dc Vereador - AGV 08, com lotação no Gabinete do Vereador MARCOS 

VINÍCIUS. 

II - Ista Portaria retroage a 01 de OUTUBRO de 1 999. 

Paço da C â m a r d Munic ipa l de Joito Pessoa(Pb.), cm 01 de O U T U B R O de 1999 

2'Secretario 

P O R T A R I A N"235/99 EM 28 DE O U T U B R O 

A MESA D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA, E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

l i f - í i O L V E : 

I -„ De acordo com art. 15, da Lei dc 8 255/97. de 25 de junho de i 997, EXONERAR, 

LUCIANA SENAJl^Ji^AJftE^JLACET. Matricula n"l0.163-0 do cargo em comissão de 

Assistente de Gabinete de Vereador - AGV 04. com lotação no Gabinete do Vereador 

MARCOS VINÍCIUS. 

II - Esta Portaria retroage » 01 dc OUTUBRO de 1 999. 

Paço da Cânuuj i Munic ipal de J o ã o ! 'essoa(Pb.), em 01 de O U T U B R O de 1999 

fisidenie V~ 
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PORTARIA N"236/99 EM 28 DE O U T U B R O 1 999. 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E , 

I - De acordo com art.4". da Lei de n" 8.255/97, de 25 de JULHO de I 997, NOMEAR , 

ROBERTO VENÂNC10 DA SILVA, para o cargo em comissão dc Assistente de 

Gabinete de Vereador AGV- 05, com lotação no Gabinete do Vereador MARCOS 

VINÍCIUS, concedendo-lhe o direito u vencimento e vantagens que por L,ei lhe 

\ * • ' ' " • • " 
compe t i r e i , servindo-lhe de título a presente Portaria. 

•» 

II - Esta Portaria retroage a 01 de OUUTBRO I 999. 

Paço da CàírjaraJVlunicipal de João l'essoa(Pb.), em 28 de OUTUBRO de 1999 

• g. ^ 1 

Presidente 

P O R T A R I A N"2J7/99 EM 28 DE O U T U B R O I 999. 

A MESA D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

R E S O L V E , 

I - De acordo com art 4°, da Lei de ir" 8.255/97, de 25 de JULHO de I 997, NOMEAR , 

JOSÉ FRANCISCO DE MORAIS, para o cargo em comissão de Assistente de Gabinete 

dc Vereador AGV- 04, com lotação no Gabinete do Vereador MARCOS VINÍCIUS, 

concedendo-lhe o direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-

lhe de título a presente Portaria. 

II - Esta Portaria retroage a 01 dc OUUTBRO 1 999. 

Paço da Câm rà, Municipal de João PessoafPb.), em 28 de O U T U B R O de 1999 

PORTARIA N"238/99 EM 28 DE O U T U B R O 1 999, 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA, E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E , 

I - De acordo com art.4", da Lei dc n" 8.255 97. de 25 de JULHO de I 997, NOMEAR 

Paço da Cfi 

IVONALDO SOARES DE ALMEIDA, para o cargo em comissão de Assistente de 

Gabinete de Vereador AGV- 04, com lotação no Gabinete do Vereador MARCOS 

VINÍCIUS, concedendo-lhe o direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe 

competirem, servindo-lhe de título a presente Portaria. 

II - Esta Portaria retroage a 01 de OUUTBRO 1 999. 

de João Pessoa(Pb.), em 28 de O U T U B R O de 1999 

PORTARIA N"239/99 EM 04 DE N O V E M B R O 1 999. 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E : 

I - De acordo com art. 15, da Lei dc 8 255/97. de 25 de junho de I 997, EXONERAR, 

\ 
E R I V A L D O DE SOUZA DUARTE. Matricula n'10.215-6 do cargo em comissão de 

Assistente dc Gab ine te de Vereador - AGV 1)4. com lotação no Gabinete do Vereador 

FRANCISCO FERREIRA DE LIMA. 

II - Esta Portaria retroage a 01 dc OUTUBRO de 1 999. 

Paço da CSrflara Municipal de João Pessoa(Pb.), em 04 de NOVEMBRO dc 1999 

^ to . Ã< 

2°Secretarío 

PORTARIA N"240/99 EM 04 DE N O V E M B R O 1 999. 

A MESA D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , E S T A D O 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E , 

I - De acordo com art.4°, da Lei dc n" 8.25.5/97, de 25 de JULHO de 1 997, NOMEAR . 

JOSÉ THONNY MANGUEIRA MACEDO, para o cargo em comissão de Assistente de 

Gabinete de Vereador AGV-04, com lotação no Gabinete do Vereador FRANCISCO 

FERREIRA DE LIMA, concedendo-lhe o direito a vencimento e vantagens que por Lei 

lhe competirem, servindo-lhe deiilulo a presente Portaria. . 

II - Esta Portaria retroage a 01 dc OUUTBRO I 999. 

Paço da Câm|r>-Mujiicipal de João Pessoa(Pb.), em 04 de NOVEMBRO de 1999 
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PORTARIA N"243/99 EM 09 DE NOVEMBRO 1 999. 

A MESA DIRETORA D* CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. ' **•"*' ' ' """ 

EISfiLYEj 
I - De acordo com art.3°, da Lei 8.468, de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo o 

Art. Io da Lei n"8 816, de 11 de agosto de 1999, CONCEDER, a Gratificação de Atividade 

Especial a servidora da EMLUR MARIA NAZARÉ DOS SANTOS BARROS. ora á 

disposição deste Poder no percentual de 12,7V.(doze vírgula sete por cento), com 

lotação no Gabinete do Vereador WALTER GOMES. 

II - Esú Cortaria tem os seus efeitos financeiros retroagidos a Ot de OUTUBRO 1 999. 

ipal de Joflo PeMoa(Pb.), em 09 de NOVEMBRO de 1999 

'residenje \ 

PORTARIA N-232/99 EM 25 DE OUTUBRO 1 999. 

A MES A DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
D/ '• ÀÍBA, no uso de suas atribuições. 

B & S Õ L Y I , 
I - De acordo com art.3°, da Lei 8.468, de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo o 

Aití* da Lei n°8 816, de 11 de agosto de 1999, CONCEDER a Gratificação de Atividade 

Especial - GAE do Servidor da Prefeitura Municipal de MULUNGU NIUTILDES 

VIEIRA FILQO. ora á disposição deste Poder, no percentual de 25,83%(vÍBte e cinco 

vírgula oitenta e três por cento), com lotação na Presidência. 

D - Etii Portaria retroage, a 16 de AGOSTO 1 999. 

PSSP| pai de Jofio Pessoa (Pb.), em 25 de OUTUBR0 deJ99? 

Presidente ^ 

PORTARIA N'241/99 EM 09 DE NOVEMBRO 1 999. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

£. E & O. L V Ej 

I - D« acordo com art.4e, da Lei de n° 8.255/97, de 25 de JULHO de 1 997, NOMEAR , 

EDLANG1A VALÈNCIO PEDROSA, para o cargo em comissão de Assistente de 

Gabinete de Vereador AGV-05, com lotação no Gabinete do Vereador JÚLIO •. UEL 

concudendo-lhe o direito a vencimento e vantagens que por Lei lhe competirem, servindc-

Ihe de titulo a presente Portaria. 

V 
II-teta Portaria tem os seus efeitos financeiros retroagidos a 01 de OUUTBRO ,1-999. 

íaçt da Clm^aVluniclpal de Joio Pe»»oa(Pb.), em 09 de NOWMBRQ.leU^g? 

PORTARIA N'242/99 EM 09 DE NOVEMBRO 1 999. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

B £ § 2 L V E, 9 

De acordo com art. 4 , consubstanciado com o Art. 15, da Lei de 8 J.55/97, de 25 de junho 

de I 997, EXONERAR, ALYSSON CARVALHO TEOTÔNIO, Matrícula n'10.232-6 do 

cargD em comissão de Assistente de Gabinete de Vereador - AGV 05, com lotação no 

Gabinete do Vereador JÚLIO RAFAEL, com vigência a partir de 01 de outubro de 1999. 

Paço da Câmara Municipal de Joio Peasoa(Pb.), em 09 de NOVEMBRO d«„l„.,>. 

PORTARIA N'244/99 EM 09 DE NOVEMBRO 1 999. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, DO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

RESOLVE, 

I - De acordo com art.3°, da Lei 8.468, de 30 de dezembro de 1997, modificado pelo o 

Art.l0da Lei n°8 816, dc 11 de agosto de !999, ALTERAR, a Gratificação de Atividade 

Especial da servidora ANDRÉA BRITO NÓBREGA. ora á disposição deste Poder para o 
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percentual de 8,S%(oito vírgula cinco por cento) , com lotação na Coordenadoria de 

Cerimonial. 

II - Esta Fortaria tem os seus efeitos financeiros retroagidos a 01 de OUTUBRO 1 999. 

Paço da CimjurV Municipal de Jofio PessoafPb.), em 09 de NOVEMBRO de 1999 

JjgjU^^ te-

PORTARIA N°245/99 EM 23 DE NOVEMBRO 1 999. 

A M E S A DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL D E JOÃO PESSOA* ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

EISOLVE, 

1 - De acordo com à Emenda Constitucional n° 20, de" 1999, no seu 40, inciso II, 

APOSENTAR COMPULSORIAMENTE, o funcionário LUIZ CHAVES DE SOUZA 

matrícula n°906I-I, ocupante do Cargo dc Assistente Técnico de Plenário, Ref.VI, com os 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da c/lara Municipal de João PessoafPb.), em 23 de NOVEMBRO de 1999' 

2°Secretario 

P A G A N D O S E U S 

I M P O S T O S E M DIA . . . 

Você estará contribuindo 
para o desenvolvimento 

de sua Cidade. 

J0Á0C?ESS0A 

P A G A N D O S E U S 

I M P O S T O S E M D I A . . 

estará 

o 
desenvo vimento 
de sua Cidade. 

JOAOÇJESSI 


